
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°002Z2023.

1. DO OBJETO

1

PREGÃO ELETRÔNICO N® 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 017/2023

1.1 - Apresente Ata o Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
MOCHILAS ESCOLARES PARA A FORMAÇÃO DE KITS ESCOLARES, À SEREM 
ENTREGUES AOS ALUNOS DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nos 
quantitativos e condições constantes no anexo I - Termo de Referência deste Edital.

Praça dos Três Poderes, N® 141. - Centro - Petroíândia/PB- 
CEP: 56.460-000-Fone: (87) 3851-1156 ■ CNPJ: 10.106.235/0001-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

O MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA PE, inscrito no CNPJ sob 0 n® 10.106.235/0001-16, com 
sede na rua Praça dos Três Poderes, 141, centro, nesta cidade, neste ato, representado legalmente 
pelo seu Prefeito, Sr. FABIANO JAQUES MARQUES, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Avenida Barreiras, 793, Quadra 12, Centro Petroiândia - PE, portador do CPF/MF sob 
0 n® 812.035.514-87 e da Cl o n® 4.377.177 SDS/PE, doravante denominado simplesmente ANUENTE, 
e de outro lado a empresa COMERCIAL SERTANEJO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
09.500.724/0001-79, com sede Rua José Pedro Carvalho, n® 352, Bairro Centro, Cidade de Araci, 
Estado da Bahia, CEP 48.760-000, representada por sua titular a Sra. Ana Claudia Macedo Carvalho, 
brasileira, solteira, empresária, CPF n® 920.799.035-00 e Cl n® 08148623-57 - órgão expedidor 
SSP/BA, residente e domiciliado em na Rua 07 de Setembro, n® 101, Bairro Centro, Cidade de Araci. 
Estado da Bahia. CEP 48.760-000, simplesmente denominado FORNECEDOR, celebram a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LiCITATÓRIO N® 017/2023, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO N® 008/2023, com respaldo na Lei n® 
10.520/02, Lei n® 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 1.149/2021, consoante as seguintes cláusulas e 
condições;
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1.2 - Discriminação do objeto:

Vaior UnlL Valor TotalUnidade MarcaItem

RS 111.540,00LEO E LEO R$4,2926.000 UND1

R$3,25 R$ 54.600,00UND TRIS168002

R$1,28 R$11.776,009.200 UND MASTER3

ASTRAL R$ 24,65 R$394.400,0016000 UND4

ASTRAL R$12,16 R$ 97.200,008000 UND5

R$ 44.480,00UND BIC R$1.396 32000

R$3,69 R$ 95.940,0026.000 UND MAXI COLO7

R$ 13,40 R$ 67.000,005.000 UND BRW8

R$28.100,00UND ECOPLAST R$ 5,625.0009

Praça dos Três Poderes, N‘* 141. - Centro - PetrolàndisvPE^ 
CEP: 5S.460-OQO - Fone: (87) 3851-1156 ■ CNPJ: 10.106.235/0001-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

LOT_n__
QuanLDescrição

APONTADOR DE LÁPIS - manual portátil, plástico, 
retangular, com depósito para dejetos, furo cônico e lâmina 
de aço inoxidável fixada por parafuso metálico com 
dimensões: altura: 40mm, largura: 23mm, comprimento: 
16mm, atóxicOi apresentar selo dolNMETRO___________
BORRACHA PLÁSTICA • livre de PVC - textura mada - 
adequada para apagar grafite - possui estampa com 
impressão superior-dimensões: 6x2,4 x1cm cores.______
BORRACHA BRANCA 40, formato retangular, excelentes 
ao apagar, fácil limpeza e concentra o resíduo dimensão: 32 
x 23 X 8 mm, atóxioo, branca, resinas sintéticas e óleos 
especiais, caixa com 40, produto certificado INMETRO
CADERNO UNIVERSITÁRIO, capa dura, 12x1, espiral, 
contendo 192 a 200 folhas, formato 200mm x 275mm, miolo 
em papel (folha branca), com no mínimo 56g/m’ com pautas, 
capa e contracapa em papelão com no minimo 780g/m’ 
revestido em papel coche com gramatura mínima de 
115g/m’ e guarda em papel recidado com gramatura 
mínima de 90 g/m*, com acabamento em laminação brilho e 
espiral revestido em nylon com coil-lock (acabamento dado 
nas extremidades formando travas). A 1* folha do miolo 
deverá possuir campo para dados pessoais e planejamento. 
Constar na contracapa informações do fabricante tais como: 
CNPJ, nome, formato, tipo, n’ de talhas e gramatura da 
capa e do miolo. Capa e contracapa: papelão (TSCg/m*) e 
revestimento; papel coche (120gr/m’) com logo padronizado 
domunicipío____________________________________
CADERNO DE CARTOGRAFIA e desenho 96 folhas espiral 
- miolo sem impressão e sem seda medida mínima de 275 x 
20Qmm._______________________________________
CANETA ESFEROGRÁFICA: tinta azul, preta, vermelha. 
Corpo sextavado de resina termoplástica transparente, com 
furo de respiração lateral no centro, com cartucho removível 
de encaixe, ponta de liga de latão esfera de tungsténio,
COLA BRANCA COM 90G lavável, para uso escolar 
composição: solução de acetato de polivinila (PVA), produto 
atóxico, bico aplicador econômico, tampa com respiro. O 
produto deverá obrigatoriamente conter batoque como 
tampa antivazamento que somente retirado pelo usuário no 
ato do primeiro uso. Validade superior a 12 meses, 
INMETRO_____________________________________
COMPASSO ESCOLAR, estrutura metálica, com suporte 
plástico em cores diversas, fixado com dois parafusos que 
permitem a abertura e o fechamento das hastes. Compasso 
oom ponteira metálica afiada, encaixe com regulagem para 
diversos tipos de ponta mina grafite, com capsula acrílica 
transparente protetora a fim de garantir a segurança do 
aluno._________________________________________
ESQUADRO ESCOLAR DE 60° CRISTAL, injetada em pet 
reciclado (Polltereflalato de etiia) cristal, impressão tampogrática, na 
cor preto, de escalas em milímetros, impressão resistente, com 
tintas atôucas. Espessura de 2mm e dimensões de 270mín x 238 
mm X 15mm. Óbrigatórie apresentação de laudo laborattxial, 
acreditado pelo INMETRO, atestando conformidade com as normas 
abnt N6R 15.236 2021 completa (segurança em produtos 
escolares) e ABNT NBR 16.040:2020 (isenção de ftalatos), além de 
laudo comprovando niveis aceitáveis de bisfenol-a (BPA)._______
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R$4,29 R$21.450,005,000 UNO ECOPLAST10

GATTE R$ 30.680,00UNO R$ 0,5911 52.000

COMPACTO R$ 163.800,00UNO R$12,601300012

SERELEPE R$7,34 R$ 68.996,00UNO940013

CASTELO R$4,42 R$ 114.920,0026,000 UND14

ECOPLAST R$ 2,99 R$ 23.920,008.000 UND15

LEOÈLEO R$4,28 R$ 55.640,00UNO1300016

ACRILEX R$9,30 R$46.500,005000 cx17

3

Praça dos Três Poderes, 141. - Centro-Petrolêndia/PE 
CEP: 56.460-000 - Fone: (S7) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235A3001-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO PETROLÂNDIA

TRANSFERIDOR ESCOLAR DE 36<r. injetada em 
recidado (Politereftalato de Etila) cnstal, impressão 
tampográfica, na cor preto, de escaiaa em miiimetros, 
impressão resistente, com tintas atóxicas. Obrigatória 
apresentação de laudo laboratorial, acreditado pelo 
INMETRO, atestando conformidade com as normas ABNT 
NBR 15.236:2021 completa (segurança em produtos 
escolares) e ABNT NBR 16.040:2020 (isenção de ftalatos), 
além de laudo comprovando niveis aceitáveis de bisfencl-a 
(BPA).____________________________________
LAPIS preto, formato sextavado, medindo no minimo 175 
mm de comprimento e entre faces 7 mm de diâmetro 2 mina 
de 2,65mm. Possui escrita macia, escura e de excelente 
c^agabilidade. Impresso em seu corpo a marca. 
Composição: madeira reflorestada, grafite, aglutinantes e 
argila, Com certificaç^ no INMETRO._______________
CANÉtÀ HIDROGtóFICA 12 cores variadas, corpo em 
polipropiieno opaco na cor da tinta, tinta atóxica a base de 
água, lavável, tampa antiasfixiante, cores brilhantes, 
medindo no minimo 132mm de comprimento por 7mm de 
diâmetro, ponta média de 2mm.
GIZ DE CERA caixa contendo 12 unidades (49g) em cores 
diferentes de giz de cera, formato cilíndrico, padrão grosso, 
com superfície lisa e uniforme, isenta de defeitos e 
deformações, confeccionado com ceras e pigmentos 
orgânico atóxicos. O produto deve ser macio, e possuir áto 
poder de cobertura, São c^rigatórias as cores: preto, 
amarelo, vermelho, dois tons de azul, dois tons de verde e 
marrom.__________________________________
HNCEL REDONDO n 10, formato alumínio, largura 5mm, 
cerdas natural, matéria de punho plástico, indicado, resina à 
base de água, resina a base de solvente, tinta acrílica 
decorativa, base de água, base de soivente, tinta aquarela, 
tinta guache tinta P.V.A, tinta para porcelanato, vemil geral 
RÉGUA 30CM, com guia de leitura, injetada em pet 
reciclado (Poiitereftalato de etileno), na cor cristal e azul 
translúcido, escalas em centímetros e poiegadas na cor 
preta. Dimensões aproximadas de; 310mm comprimento x 
30mm largura x 3mm espessura maior. Obrigatória 
apresentação de laudo laboratorial, acreditado pelo 
INMETRO, atestando conformidade com as normas ABNT 
NBR 15.236:2021 completa (segurança em produtos 
escolares) e ABNT NBR 16.040:2020 (isenção de ftalatos), 
além de laudo comprovando níveis aceitáveis de 
BISFENOIA (BPA). _______________________
TESOURA ESCOLAR; em aço inoxidável, medindo 11 cm, 
cabo em 100 % polipropiieno, lâmina em aço inoxidável com 
espessura de chapa minima de 1,2 mm, possuir corte limpo 
e eficiente, devendo vir afiada de fábrica, atóxicos, os olhais 
devem ter formato anatômico, lâmina fixadas com parafuso 
ou outro sistema de fixação que assegure perfeito ajuste 
entre elas, sem folga e sem prejuízo de sua função, com 
ponta arredondada. Cores variadas.________________
TINTA GUACHE, para trabalhos escolares, caixa com 06 
cores variadas, em potes plásticos de 15ml cada, 
acondicionados em caixa papel cartão, atóxicas. Tinta 
solúvel em água, para aplicação com pincéis em papéis 
diversos e em eva. Produto não classificado como perigoso 
conforme ABNT NBR 14725-2', com selo do INMETRO.
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GATTE R$ 10,12 R$131.560,0013000 UND18

ASTRAL RS 4,75 R$21.850,00UND19 4600

MASSABEL R$ 8,40 R$115.920,0013800 CX20

ASTRAL R$9,65 R$ 173.700,00UNO21 18000

R$23,90 R$71.700,003000 UND ECOPLAST22

ECOPLAST R$7,99 R$ 3.995,0050023

R$61,00 R$ 366,006 UND ECOPLAST24

UND R$39,90 R$13.965,0025 350 ECOPLAST

VALOR GLOBAL DO LOTE I ,00

Praça dos Três Poderes, N° 141. - Centro - PefrolãndiafPE 
CEP: S6.460-000 - Fone: (87) 3851-1158 - CNPJ: 10.106.235/0001-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

LÁPIS DE COR, caixa com 12 cores vibrantes, anatômico, 
material corpo em madeira, diâmetro carga 2, dureza carga 
2b, tamanho médio, com lápis inteiros, ponta resistente 
atóxico, lavável, que não manche, para desenhar e pintar 
sobre papel e similares_________________________
CADERNO DE DESENHO brochura, capa simples espiral 
espiral, 1/4 com 96 folhas_______________________
MASSA DE MODELAR, para trabalhos escolares, caixa 
com 12 unidades, cores variadas, peso liquido minlmo de 
130g, produto nâo tóxico. Embalagem em caixa papel cartão 
contendo impressa a data de fabricação, data de validade e 
lote do produto, dimensões da caixa da massinha: 9 cm de 
altura 14,5 cm comprimento 1,5 cm largura, material deve 
estar de acordo com a norma abnt nbr 14725-2'. Selo do 
INMETOO_________________________________
CADERNO BROCHURA, 1/4, com 48 folhas. Miolo pautado 
espiral____________________________________
ESTOJO ESCOLAR: com espaço rebaixado no painel 
frontal para personalização em quadricromia. Laudos 
laboratoriais exigidos: conformidade com a norma ABNT 
NBR 15.236.2021 (toxicologia de artigos escolares), abnt nbr 
16.040.2020 (Inseçâo de Fllalatos) e imóveis aceitáveis de 
bisfenol-a (BPA FREE). Necessária comprovação da 
utilização de resina oxibiodegradavel pelo fabricante 
obrigatória certificação compulsória do INMETRO conforme 
portaria 481/2010 com bandeja interna, com dobradiças, 
fecho frontal e paredes reforçadas. Resistentes e duráveis, 
divisórias internas, injetado em pp(poliproplleno) rectdado e 
oxibiodegradavel, formato fechado 210x130x50mm. Com 
logo padronizado do município
GARRAFA DE PLÁSTICO INDIVIDUAL TIPO SQUEEZE, 
em plástico, com tampa rosqueada, bico com trava, de fácil 
higienizaçâo. Matéria prima: pet ecológico. Capacidade par 
500 ml. Corpo transparente e tampa na cor verde com logo 
padronizado do Município.
CADERNO COM PAUTA AMPUADA PARA BAIXA 
\flSÃO, formato 200x280mm, composto por miolo em papel 
75g/m2, com 100 folhas, impressão 1x1 cor de 16 pautas na 
cor preto, capa e contra c^a plásticas. Impressas em uma 
cor traço de arquivo digital fornecido, com tintas resistentes 
e atóxicas, espiral plástico cristal, para as partes plásticas, 
capa e contra capa e espiral, serão exigidos laudos 
laboratoriais atestando conformidade com a norma ABNT 
NBR 15.236:2021 (segurança de artigos escolares).______
MALETA ESCOLAR PRODUZIDA EM PP (poliprcçilenoj, 
medindo 370 mm de comprimento x 275 mm de altura x 
largura de 80 mm, com reforços internos, acabamento com 
soldas laterais. Dois fechos frontais e alça injetados em pet 
reciclado, em formato anatômico e duráveis. Impressão em 
branco, conforme arte fornedda do hino nacional e hino do 
município impressos na parte de Irás junto com o brasão do 
municipio, nome do fabricante, site, CNPJ, SAC., descrição 
do produto, referência e formato. PP 100% recidável. 
Obrigatória apresentação de laudo laboratorial, acreditado 
pelo INMETRO, atestando conformidade com as normas 
ABNT NBR 15.236:2021 completa (segurança em produtos 
escolares) E ABNT NBR 16.040:2020 (isenção de ftalatos), 
além de laudo comprovando níveis aceitáveis de bisfenol-a 
(BPA).
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Unidade Marca Valor UnIL Valor TotalItHn

R$65,CX) R$ 325,000,005000 UND JUVENIL1

R$ 47,70UND JUVENIL R$ 166.950,002 3500

RS 491.950,00VALOR GLOBAL DO LOTE II

2. DO PREÇO

3. DO REAJUSTE

VALOR TOTAL R$ 2.455.948,00 (Dois milhões, quatrocentos e cinquenta e cinco mil, 
novecentos e quarenta e oito reais).

1.3 Os preços constantes da proposta feita peto FORNECEDOR ficam registrados neste 
instrumento, vinculando toda e qualquer futura contratação entre Municipio e o Fornecedor.

1.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a contratar, 
podendo, inclusive, realizar nova licitação, sendo assegurada ao Fornecedor aqui registrado a 
preferência em igualdade de condições.

2.1.-O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

LOTE II
QuanLDescrição

MOCHILA GRANDE RESISTENTE, medidas em cm: 
largura: 33,5 / altura 41,0 / profundidade: 18.5; material: 
polièster 600 plastificado impermeável; bolso externo: 01 na 
frente com abertura em ziper alça de mão; alça de costas 
com regulagem de tamanho; fecho de correr ziper grande, 
reforçado, cobertos para maior segurança e resistente; 
acabamento interno: em viés, cobrindo todas as emendas; 
costura; material costurado com fio 60 de nylon, e ponto 
fixo. Com logo padronizado do município estampada na 
frente.___________________________________
MOCHILA PEQUENA RESISTENTE; medidas em cm: 
largura: 25,0 I altura: 30,0 / profundidade: 14,0; material; 
polièster 600 plastificado impermeável: bolso externo: 01 na 
frente com abertura em ziper; alça de mão; alça de costas 
com regulagem de tamanho: fecho de correr, ziper grande, 
reforçado, cobertos para maior segurança e resistente: 
acabamento interno: em viés, cobrindo todas as emendas; 
costura: material costurado com fio 60 de nylon, e ponto 
flxo.com logo padronizado do municipio estampada na 
frente 

3.1. Os preços registrados na ata são irreajustáveis e não são passíveis de aileraçâo por 
reequilibrio econômico-financeiro. O que não significa afirmar que os valores da contratação não

em ser reajustados ou alterados, caso decorra mais de doze meses da data de apreselMagg^/ 
da proposta, ou se configure álea econômica extraordinária eextracontratual. í

_________ W -V
Praça dos Três Poderes, N*141.- Centro - Petrolãndia/PE V

CEP: 5S.4G0-000 - Fone: 385^156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16. \\
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4. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5.OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o 
objeto deste registro pelo referido prazo.

5.1 Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, 
e ainda o seguinte:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, realizando o controle dos quantitativos registrados 
em relação ao uso por todos os participantes.
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
c) Controlar a celebração de instrumentos contratuais decorrentes desta Ata.
d) Comunicar da celebração de contrato aos órgãos participantes, bem como as suas 
eventuais alterações.
e) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, 
bem como das possíveis alterações na imprensa oficial.

6.1 O Fornecedor está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais quando convocado, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata e o que 
segue:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO PETROLÂNDIA

a) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Órgão Gerenciador todos os 
documentos necessários, sempre que solicitado.
b) Submeter-se a todas as normas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, que 
integram esta Ata de Registro de Preços independente de transcrição.
c) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
licitado.
d) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços gpff 
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidade^^^^nijfâ 
que constatados após o recebimento e/ou pagamento.

Praça dos Três Poderes. N” 141. - Centro-Petro/ãndia^PE
C£P: 56.460-000 - Fone: (87/ 3851-1156 - CNPJ: 10.106.23570001-16.
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7. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

í
\(

7

7.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.

7.5 Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alinea "d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

7.2 Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto licitado, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante.
f) Quando da assinatura desta Ata de Registro de Preços o promitente fornecedor deverá 
especificar a conta corrente através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, 
ressalvando que a instituição financeira mantenedora da referida conta será indicada pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.

7.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confiimada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e
7.5.2 Convxaros demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Praça dos Três Poderes, N° 141. - Centro - Petrolãndia/PE 
CEP: 56.460-000 - Fone; (87) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO »»<<,. I ,>J>

PETROLÂNDIA

7.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder â revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação ojais 
vantajosa.
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8. DA AQUISIÇÃO

9.DOS PAGAMENTOS

8.1 - A aquisição decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão formalizados 
mediante a emissão da Ordem de Fornecimento.

8.2. - O pedido será efetuado mediante ordem de fornecimento que conterá: data, valorunitário 
do item, quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável.

8.3. - Os produtos serão entregues no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados 
dorecebimento da Ordem de Fornecimento, devidamente acompanhados da nota fiscal.

8.4. - O objeto entregue deverá ter prazo de validade mínima de 06 (seis) meses, não sendo 
aceito itens com prazos menores, dos serão passiveis de devolução, sendo de responsabilidade 
do licitante o recolhimento do item após a notificação.

9.1. - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da nota fiscal e do 
recebimento definitivo dos produtos, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
0 atesto do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade com o objeto 
solicitado.

9.2. - A Nota fiscal só deverá ser emitida mediante ordem e fornecimento. A entrega deverá vir 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal e recibo em 02 (duas) vias, atestados pelo setor 
responsável pelo recebimento do objeto.

9.3. - Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da DETENTORA DA ATA, importará em prorrogação 
automática do prazo de vencimento da obrigação pelo município.

9.4. - A DETENTORA DA ATA deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão para o 
mesmo e-mail que foi enviado a ondem de fornecimento, ou poderá ser entregue na prefeitura no 
setor financeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDÍA
ESTADO DE PERNAMBUCO

itái^
^oZ

PETROLÂNDÍA
Atne ’ÀK»«

9.5. - O setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tri; 
Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da DETENTORA DA ATA no n 
da liquidação da despesa e recolhidos direíamente ao poderpúblico coptpe _____ c 

Praça dos Três Poderes, N® 141. - Centi^- Petrolãnüia/PE 
CEP: 5S.460-000 - Fone: (67) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235A)001-16. T3

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: FA

B
IA

N
O

 JA
Q

U
E

S M
A

R
Q

U
E

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2e106c36-c598-4a11-a335-a5d4c202c54a



10. LOCAUPRAZO DA ENTREGA:

11. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

r

9.6. - O setor financeiro deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 
indenizações devidas pela DETENTORA DA ATA.

10.1 Os itens deverão ser entregues no almoxarifado Sede da Secretaria Municipal de Educação 
Rua Coranel Aureliano de Menezes, 20 - Centro - Petroiândia /PE conforme ordem expedida 
pela Secretaria Municipal de Educação, durante horário de expediente do órgão, qual seja, das 
07:30h às 13:40h.Os itens deverão ser entregues, sempre que solicitados, de acordo às 
necessidades do órgão, mediante autorização oficial de fornecimento, atestada pelo gestor do 
contrato, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de assinatura da ata 
e do contrato.

10.2 Caso os materiais entregues não atenderem as condições descritas neste edital ou que 
apresentarem quaisquer vicios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela 
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a 
contar da data de sua notificação formal por parte da Secretaria de Administração, cabendo a 
CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

11.2. - As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
mediante instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de 
vigência da ata.

11.4, - O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual periodo, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo 
justo, aceito pelo ANUENTE, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. Á

11.1. - A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão 
advir, observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.

11.3. - Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo III do edital, a DETENTORA 
DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, 
sob pena de decair o direito à contratação.

Praça dos Três Poderes. N° 141. - Centro - Petrolàndia/PE 
CEP: 56.460-000 - Fone: (87) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.23570001-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO PETROLÂNDIA
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12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

10

11.5. - No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá 
apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 
representante a assinar o instrumento em nome da empresa.

11.6. - 0 não comparecimento injustificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato 
importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e 
ao cancelamento do registro de preços.

11.7. - Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ANUENTE verificará a 
situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentosobtidos.

11.8. - Se não for possivel atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será 
notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, 
mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se 
realizar e o registro de preços ser cancelado.

Praça dos Três Poderes, N° 141. - Centro - Petrolàndia/PE 
CEP: 56.460-000 - Fone: (87) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.23570001-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO PETROLÂNDIA

12.1. - O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:
12.1.1. - Descumpriras condições da ata de registro de preços ou clausulas editalicias.
12.1.2. - Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no 
prazoestabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
12.1.3. - Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tomar-se superior 
àqueles praticados no mercado;
12.1.4. - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87, inciso iV, da lei 8.666/93/1993;
12.1.5. - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7“ da Lei 
Federal n’ 10.520/2002;
12.1.6. - Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.
12.1.7. - Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou 
extrajudicial, salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação 
homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância 
judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiraljiepíe^ 
cumprir com as obrigações assumidas.
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13. PENALIDADES

\í
11

12.2. - 0 canceíamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será 
formalizadopor despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 8.666, de 1993 e da Lei n® 10.520, de 
2002, a Contratada que;

13.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;
13.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.3 Fraudar na execução do contrato;
13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
13.1.5 Cometer fraude fiscal;
13.1.6 Não mantiver a proposta.

12.1.8. - A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público 
ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 
obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e 
justificados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÃNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

13.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;
13.2.2 Multa moratória de 0,3®/o (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
0 valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
13.2.3 Muita compensatória de 10®/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecuçâo total do objeto;
13.2.4 Em caso de inexecuçâo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimpiida;
13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Municipio de PetroIândia/PE, 
pelo prazo de até dois anos;
13.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será CCTce$li£^ ✓ 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; /

Praça dos Três Poderes, N" 141. - Centro - Petrolãndia/PE 
CEP: 56.460-000 - Fone: (67) 3651-1156 - CNPJ: 10.106.23570001-16.

PETROLÃNDIA
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13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. III e IV da Lei n’ 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

13.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
13.3.2 Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilicitos praticados.

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n” 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

13.6 Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o 
pagamento da multa devida.

13. 7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração cancele esta Ata de Registro de Preços.

13.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
0 contraditório, contado da notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa.

13.8 A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 
previstas são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de 
inidoneidade, que compete ao Prefeito.

13.10. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.

Praça dos Três Poderes, N® 141.- Centro-Peirotãndia/PE 
CEP: 56.460-000 - Fone: (87) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO PETROLÂNDIA
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14. DAS CONDIÇÕES GERAIS

Petrolândia/PE, 20 de Março de 2023.

;QUES

TESTEMUNHAS:

13

14.1. - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital.

14.2. - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

FABIANO JAQUES
PREFEITO MUNICIPAL 

CNPJ N° 10.106.235/0001-16
ANUENTE

Praça dos Três Poderes. N° 141. - Centro - Petrolândia/PE 
CEP:56.460-000-Fone: (87) 3851-1156- CNPJ: 10.106.235/0001-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

■1 ;■

.CPF/MF: 

.CPF/MF:q2^

PETROLÂNDIA

1. ___________________

COMERCíJ. SERTANEJO LTDA

CNPJ N” 09.500.724/0001-79 
FORNECEDOR

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: FA

B
IA

N
O

 JA
Q

U
E

S M
A

R
Q

U
E

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2e106c36-c598-4a11-a335-a5d4c202c54a



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 021/2023

1. DO OBJETO

1.2 - Discriminação do objeto;

VALOR TOTALQUANT. VALOR UNIT.ITENS

R$122.268.00R$0,69UNO 17720052

R$ 122.266,00TOT

PROCESSO LICITATÔRIO N® 073/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N® 024/2023

1.1 - A presente Ata Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gêneros 
Alimentícios, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste 
Termo de Referência para compor a Merenda Escolar das Unidades de Ensino, destinados ao 
Município de Petro!ândia/PE, nos quantitativos e condições constantes no anexo I - Termo de 
Referência deste Editai.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLANDIA- PERNAMBUCO - CEP 66.460-000 

FONE: (87) 3851-1156-CNPJ 10.106.235/0001-16

LOTE III PADARIA 
UNIOESPECIFICAÇÕES_________

PÃO SEDA- Fresco, do dia, em bisnaga pesando no mínimo 
50 g. Depois de assado, fabricado com matéria prima de 
primeira qualidade, elaborado com farinha de trigo especial, 
isento de impurezas e corpos estranhos.

O MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA PE, inscrito no CNPJ sob o n® 10.106.235/0001-16, com sede 
na rua Praça dos Três Poderes, 141, centro, nesta cidade, neste ato, representado legalmente pelo seu 
Prefeito, Sr. FABIANO JAQUES MARQUES, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Avenida Barreiras, 793, Quadra 12, Centro Petroiândia - PE, portador do CPF/MF sobon® 812.035.514-87 
e da Cl 0 n° 4.377.177 SDS/PE, doravante denominado simplesmente ANUENTE, e de outro lado a 
empresa CÍCERO BATISTA DA SILVA PADARIA, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 11.546.674/0001-41, 
com sede na Rua Cecília Delgado, n® 62, Bairro Centro, cidade de PetroIândia/PE, CEP: 56.460-000, 
representada pelo seu proprietário, Sr. Cícero Batista da Silva, brasileiro, casado, empresário, CPF n® 
097.522.184-15 e Cl n® 1.068.300 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Cecitia Delgado, n® 62 -1® 
andar, bairro Centro, Cidade de Petrotândia/PE, CEP: 56.460-000,simplesmente denominado 
FORNECEDOR, celebram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO 
LICITATÔRIO N® 073/2023, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO ■ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
N® 024/2023, com respaldo na Lei n® 10.520/02, Lei n® 8.666/93 e no Decreto Municipal n’ 1.149/2021, 
consoante as seguintes cláusulas e condições:
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1.3 - ÓRGÃO (S) GERENCIADOR:

1.3.1 - O órgão gerenciador será o SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

2. DO PREÇO

VALOR TOTAL R$ 122.268,00 {Cento e vinte e dois mil, duzentos e sessenta e pito reais).

3. DO REAJUSTE

4. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5.OBRIGAÇÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

:ão do SRP,

2.1. - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem:

3.1. Os preços registrados na ata são irreajustáveis e não são passíveis de alteração por 
reequilíbrio econômico-financeiro. O que não significa afirmar que os valores da contratação não 
podem ser reajustados ou alterados, caso decorra mais de doze meses da data de apresentação 
da proposta, pu se configure álea econômiça extraordinária e extraçontratual.

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o 
objeto deste registro pelo referido prazo.

5.1 Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de adm^ 
e ainda 0 seguinte: ^,...>---''''''^1^''

1.2.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a 
contratar, podendo, inclusive, realizar nova licitação, sendo assegurada ao Fornecedor aqui 
registrado a preferência em igualdade de condições.

1.2.1 Os preços constantes da proposta feita pelo FORNECEDOR ficam registrados neste 
instrumento, vinculando toda e qualquer futura contratação entre Município e o Fornecedor.
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6. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

6.1 0 Fornecedor está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais quando convocado, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata e o que 
segue:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, realizando o controle dos quantitativos registrados 
em relação ao uso por todos os participantes.
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
c) Controlar a celebração de instrumentos contratuais decorrentes desta Ata.
d) Comunicar da celebração de contrato aos órgãos participantes, bem como as suas 
eventuais alterações.
e) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, 
bem çomo das possíveis alterações na imprensa pfiçíal.
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES, U1 - PETROLANOIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 
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a) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Órgão Gerenciador todos os 
documentos necessários, sempre que solicitado.
b) Submeter-se a todas as normas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, que 
integram esta Ata de Registro de Preços independente de transcrição.
c) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
licitado.
d) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades, ainda 
que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto licitado, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante.
f) Quando da assinatura desta Ata de Registro de Preços o promitente fornecedor deverá
especificar a conta corrente através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, 
ressalvando que a instituição financeira mantenedora da referida conta pela
Secretaria Municipal de Finanças. 
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7. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

8. DA AQUISIÇÃO

iízadõs

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mereade por movo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.3 Os fornecedores que nâo aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pele 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.

7.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor nâo 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

8.1 - A aquisição decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ser fo 
mediante a emissão da Ordem de Fornecimento.

7.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados: e

7.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
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7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d* do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
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9.D0S PAGAMENTOS

8.2. - O pedido será efetuado mediante Ordem de Fornecimento que conterá: data, valorunitârio 
do item, quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável.

8.3.- Os produtos serão entregues de imediato, contados do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, devidamente acompanhados da nota fiscal.

8,4, - O objeto entregue deverá ter prazo de validade mínima de 06 (seis) meses, não sendo 
aceito itens com prazos menores, dos serão passíveis de devolução, sendo de responsabilidade 
do licitante o recolhimento do item após a notificação.

9,1, - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da nota fiscal e do 
recebimento definitivo dos produtos, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
0 atesto do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade com o objeto 
solicitado.

9.2. - A Nota fiscal só deverá ser emitida mediante ordem e fornecimento. A entrega deverá vir 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal e recibo em 02 (duas) vias, atestados pelo setor 
responsável pelo recebimento do objeto.

9.3. - Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da DETENTORA DA ATA, importará em prorrogação 
automática do prazo de vencimento da obrigação pelo município.

9.4. - A DETENTORA DA ATA deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão para o 
mesmo e-mall que foi enviado a Ordem de Fornecimento, ou poderá ser entregue na prefeitura 
no setor financeiro.

9.5. - O setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. 
Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da DETENTORA DA ATA no momento 
da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente
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A

10. LOCAL/PRAZO DA ENTREGA:

11. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

k.

>

9.6.' O setor financeiro deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 
indenizações devidas pela DETENTORA DA ATA.

10.1 A entrega dos produtos deverá ser imediata, de acordo com a solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação de PetroIândia/PE, através de “Ordem de Fornecimento", ou seja, 
entregue diretamente nos Setores de acordo a necessidade nos dias, horários e locais 
estabelecidos. A empresa vencedora somente poderá entregar os produtos previamente 
autorizados pelo Setor de Nutrição.

10.2 Caso os materiais entregues não atenderem as condições descritas neste edital ou que 
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela 
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) 
a contar da data de sua notificação formal por parte da Secretaria de Administração, cabendo a 
CONTRATADA arcar çom os çustps da substituição.

11.1. - A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão 
advir, observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.

11.2. - As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
mediante instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de 
vigência da ata.

11.3. - Havendo formalização de termo de contrato, conforme Anexo VI do edital, a 
DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÉS PODERES, 141 - PETROLANDIA- PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE; (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16

. ...

11.4. - 0 prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde qiM ocorra motivo 
justo, aceito pelo ANUENTE, e que seja foimulada antes do decurso do prazo aganal^ã. /
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12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

12.1. - O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:

11.5. - No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá 
apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 
representante a assinar o instrumento em nome da empresa.

11.6. - O não comparecimento injustificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato 
importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e 
ao cancelamento do registro de preços.

11.7. - Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ANUENTE verificará a 
situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.

11.8. - Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será 
notificado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, 
mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se 
realizar e o registro de preços ser cancelado.

12.1.1. - Descumprir as condições da ata de registro de preços ou clausulas edital leias,
12.1.2. - Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no 
prazoestabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
12.1.3. - Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior 
àqueles praticados no mercado;
12.1.4. - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87, inciso IV, da lei 8.666/1993;
12.1.5. - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7’ da Lei
Federal n’ 10.520/2002; Z
12.1.6. - Não mantiveras condições de habilitação exigidas no edital. K
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.5.

13. PENALIDADES

12.2. - 0 cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será 
foimalizadopor despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

13.2.2 Multa moratória de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
0 valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 
2002, a Contratada que:

13.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;
13.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.3 Fraudar na execução do contrato;
13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
13.1.5 Cometer fraude fiscal;
13.1.6 Não mantiver a proposta.

13.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;

12.1.7. - Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou 
extrajudicial, salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação 
homologado em juizo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância 
judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a 
cumprir com as obrigações assumidas.

12.1.8. - A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público 
ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 
obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e 
justificados.

13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do i orüratopPio caso 
de inexecução total do objeto; /
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jdade.

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art, 87, III e IV da Lei n” 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

13.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
13.3.2 Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilicitos praticados.

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n® 9.784, de 1999.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

13.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração cancele esta Ata de Registro de Preços.

13.6 Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o 
pagamento da multa devida.

13.8 A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 
previstas são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração dej}!; 
que compete ao Prefeito. /' 'X,.---*****^ •

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de PetroIândia/PE, 
pelo prazo de até dois anos;
13.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
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íL...

14. DAS CONDIÇÕES GERAIS

'etroIândia/PE, 04 de Dezembro de 2023.

TESTEMUNHAS:

CPF/MF: 1.' 

CPF/MF; 2. 

13.9. Os danos e prejuízos serão ressarddos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
contado da notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa.

13.10 O cancelamento do regisUo, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.

14.1. - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para enü^ega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO i do edital.

14.2. - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

WUV ___
FabianaJaques Ms ques

Prefeito Municipal
ANUENTE I

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
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CICÈrÍTbÀtISTA dX^ICÍA PADARIA 

CNPJ/MF n" 11.546.674/0001-41 
Cícero Batista da Silva 

Representante Legal 
FORNECEDOR
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NÚMERO DA ARP: 021/2023.

,0

VIGÊNCIA; O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses.

VALOR GLOBAL; R$ 122.268,00 (Cento e vinte e dois mil, duzentos e sessenta e oito reais). ,

DATA DE ASSINATURA: 04 de Dezembro de 2023.

s,

OBJETO; Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste Termo de Referência para 
compor a Merenda Escolar das Unidades de Ensino, destinados ao Município de Petrotândia/PE.

EXTRATO DE ARP PREGÃO ELETRÔNICO N® 024/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 073/2023

Fabiano Jaques Man ues
Prefeito Municipal

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA PE, inscrito no CNPJ sob o n® 10.106.235/0001-16, 
com sede na ma Praça dos Três Poderes, 141, Bairro Centro, Cidade de Petroiândia, Estado de 
Pernambuco, CEP 56.460-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLANDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: Í87) 3851-1156-CNPJ 10.106.235/0001-16

CONTRATADO: CÍCERO BATISTA DA SILVA PADARIA, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 
11.546.674/0001-41, com sede na Rua Ceciiia Delgado, n® 62, Bairro Centro, cidade de Petrolândia/PE, 
CEP; 56.460-000.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 023/2023

1. DO OBJETO

1.2 - Discriminação do objeto:

V,TOTALUNO QTDE. y,UMITITEM

R$2.800,00 R$ 140.000,00UND 501

1

PROCESSO LICITATÓRIO N’ 082/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2023

1.1 - A presente Ata o Registro de preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MÓVEIS E ELETROS DIVERSOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001 -16

LOTE I - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
_ ____________ DESCRIÇÃO/PRODUTOS______________
GELADEIRA FROST FREE :Geiadeira com capacidade mínima 375 
Litros Frost Free Duplex com grande capacidade para armazenar os 
alimentos, gavetão de legumes. Com a tecndogia Frost Free, impede 
a formação de gelo, prateleiras, cestos e gavetas refrigerador 
injetados em cristal tran^arente, iluminação inlema, com puxadores 
nas portas, com display LED e controle do painel eletrônico Permite o 
controle de temperatura no refrigerador em 5 níveis, além de 3 níveis 
de temperatura no freezer, classificação eneigètíca Anmetra A, 
garantia de 12 meses, voltagem 220 v

O MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA PE. inscrito no CNPJ sob o n® 10.106.235/0001-16, com 
sede na rua Praça dos Três Poderes. 141, centro, nesta cidade, neste ato, representado legalmente 
pelo seu Prefeito, Sr. FABIANO JAQUES MARQUES, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Avenida Barreiras. 793, Quadra 12. Centro Petroiândia - PE, portador do CPF/MF sob 
0 n® 812.035.514-87 e da Cl o n° 4.377.177 SSP/PE, doravante denominado simplesmente ANUENTE, 
e de outro lado a empresa NIANET COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n° 04.877.036/0001-09, com sede na Rua Amerino Oliveira, n® 115 - Térreo, Bairro 
Centro, Cidade de Araci, Estado da Bahia, CEP 48.760-000, representada legalmente por seu 
representante legal Sr. Manoel Costa Nunes, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF/MF n° 
919.397.715-87, de da Cl n® 0871968240 - órgão Expedidor SSP/BA, residente na Rua Amerino 
Oliveira Lima, n® 115 - 1® Andar, Bairro Centro, Cidade de Araci, Estado da Bahia, simplesmente 
denominado FORNECEDOR, celebram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao 
PROCESSO LICITATÓRIO N® 082/2023, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO N® 029/2023, com respaldo na Lei n® 10.520/02, Lei n® 8.666/93 e no Decreto 
Municipal n® 1.149/2021, consoante as seguintes cláusulas e condições:
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R$ 4.500,00 R$225.000.00UND 502

43 R$3.900,00 R$ 167.700,00UND3

R$410,00 R$17.630,00UND 434

R$271,10 R$40.565,001505

R$ 590.995,00VALOR TOTAL DO LOTE 01

UND V.ÜNIT V.TOTW.:?gQTDE.ITEM

R$1.500,00 R$22.500,00UNO 151

R$10.500,00UND 25 4202

R$ 33.000,00

2

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLANDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16

LOTE II • SECRETARIA DE SAÚDE___________
DESCRIÇÃO (PRODUTOS
Cama tipo beliche solteiro; projetada em aço carbono para maior 
segurança, possui proteção lateral e escada em aço para facilitar o 
acesso para cama superior. Medidas do beliche mínima: altura: 148 cm 
largura: 93 cm comprimento: 196 cm, itens indusos:kit para montagem 
manual de irrstruçóes grade de proteção escada, capacidade mínima 
para suportar peso 110 kg_______________________________
COLCHÃO PARA CAMA SOLTEIRO, características do produto, 
espuma: D33 peso mínimo para suportar (kg): 90 kg revestimento tampo 
do colchão: tecido 100% poliéster bordado faixa do cotchão: tecido 100% 
poliéster dimensões -W-: altura: 14 cm largura: 78 cm profundidade: 188 
cm 

FREEZER HORIZONTAL: freezer 2 portas com capacidade mínima 
liquida de 530 litros. Temperatura minima/màxima Freezer 
Congelamento de alimentos -18 ’C a-25 ’C/ Refrigerador.-i-1 ’C a^’C- 
22 “C a -18’C, -5°C a 0’C, 1’C a 5’C. Material da serpentina: alumínto 
,dreno frontal externo, cor branca .eficiência energetica a, com painel de 
controle de temperatura frontal para ajustar os modos freezer ou 
refrigerador, possui 4 rodinhas nos pés, que facilitam amovimentação do 
produto, garantia mínima de 12 meses .Tensão/V<^tagem22Q________
FREEZER HORIZONTAL: freezer 2 portas com capacidade minima 
liquida de 400 litros. Temperatura mínirna/máxima Freezer 
Congelamento de alimentos-18 “Ca-25 “C/Refrigerador-^1 °Ca +5 “C- 
22 ’C a -18’C, -5’C a 0’C, 1’C a 5’C. Material da serpentina: alumínio 
.dreno frontal externo, cor branca,eficiência energetica a, com painel de 
controle de temperatura frontal para ajustar os modos freezer ou 
refrigerador, possui 4 rodinhas nos pés, que faalitam amovimentação do 
produto, garanria minima de 12 meses .Tensão/Voltaqem 220________
Ventilador Exaustor Axial Industrial Bivolt tamanho de 500MM para 
renovar o ar de ambientes como cozinhas e banheiros. Combatem o mau 
cheiro, mofo e umidade. Características: - possuir certificação iso, selo 
que Indica ventiladores mais eficientes, ou, com maior ventilação e menos 
consumo de energia. Com 5 pás em aço carbono, que garantem um fluxo 
de ar potente e eficaz. Especifcaçóes: - Voltagem: 110v/220v - Potência: 
150W, - Rotação: 1750tpm, Número de pás: 5 - Material: Aço carbono. 
Dimensões do produto: - (cxixa): 50 x 50 x 23, cm aproximada - Peso do 
produto: 7kg aproximadamente, - 1 Manual de instruções, Garantia do 
produto: -12 Meses pelo fabricante__________________________
Ventilador de parede turbo 6 pás, 50 a BOcm : Garanta, o ar e o 
ambiente mais refrescantes. Para grandes áreas que predsem de 
ventilação, o Ventilador de Parede. Hélices 6 pás Aerodinâmica que gera 
mais ventilação Grade de aço mais segurança e durabilidade Motor 2Õ0W 
Motor potente de alta velocidade Hélices em plástico de engenharia 
Fortes, leves e aumentam a vida útil do motor Oscilação horizontal 
automática Proporciona um fluxo de ar melhor distribuído por todo o 
ambiente Regulagem de inclinação manual possa ser ajustada de acordo 
com a necessidade Pintura Eletrostática Grade com pintura de alta 
resistência Altura regulável Acompanha Chave CCV Chave de controle de 
velocidade Especificações Técnicas: Potência: 200W RPM: 200w Bivolt 01 
Manual de Instruções garantia 12 meses pelo fabricante
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V«ÜNIT V.TOTALITCM QTDE.

R$1.500.00 R$9.000,00UND 68

R$4.200,00R$420,00UND 109

R$ 864,00 R$1.728,00UND 210

R$1.355,50R$271,10UNO 511

R$16.283,50VALOR TOTAL DO LOTE 03

3

1.3 Os preços constantes da proposta feita pelo FORNECEDOR ficam registrados neste 
instrumento, vinculando toda e qualquer futura contratação entre Município e o Fornecedor.

1.4 A existência de preços registrados nâo obriga a Administração Pública Municipal a contratar, 
podendo, inclusive, realizar nova licitação, sendo assegurada ao Fornecedor aqui registrado a 
preferência em igualdade de condições.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLANDIA- PERNAMBUCO - CEP 56,460-000 

FONE: Í87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16

•i :

LOTE III ■ SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
UNODESCRIÇÃO fPROOUTOS___________

CAMA TIPO BELICHE SOLTEIRO: projetada em aço carbono para 
maior segurança, possui proteção laterá e escada em aço para 
facilitar o acesso para cama superior. Medklas do beliche minima: 
altura: 148 cm largura: 93 cm comprimento: 196 cm, itens indusostkit 
para montagem manual de instruções grade de proteção escada, 
cs^acid^e minima para suportar peso 110 kg________________
COLCHÃO PARA CAMA SOLTEIRO, características do produto, 
espuma: D33 peso mínimo para suportar (kg): 90 kg revestimento 
tampo do colchão: tecido 100% polièster bordado faixa do colchão: 
tecido 100% polièster dimensões -W-: altura: 14 cm largura: 78 cm 
profundidade: 188 cm ______________________________
PURIFICADOR DE ÁGUA REFRIGERADO; com proteção 
antibactérias com refil troca fácil e sistema de proteção antibactérias, 
possuir 2 niveis de temperaturas, natural ou gelada, e elimina as 
bactérias da sua águal Agua refrigerada e livre de bactérias com refil 
de máxima tecnologia e filtragem ciasse A, Purificar a Água garantindo 
a máxima redução de cloro livre, retenção de partículas Classe A e 
eficiência bacteriológica! Agua natural purificada até mesmo sem 
energia elétrica! Proteção antibactérias Através de um filtro com 
eficiência bacteriológica, Refil troca fácil voltagem Potência Bívoit (W): 
58
VENTILADOR DE PAREDE TURBO 6 PÁS, 50 A 60CM : Garanta, o 
ar e 0 ambiente mais refrescantes. Para grandes áreas que precisem 
de ventilação, o Ventilador de Parede. Hélices 6 pás Aerodinâmica 
que gera mais ventilação Grade de aço mais segurança e durabilidade 
Motor 200W Motor potente de alta velocidade Hélices em plástico de 
engenharia Fortes, leves e aumentam a vida útil do motor Oscilação 
horizontal automática Proporciona um fluxo de ar melhor distribuído 
por todo 0 ambiente Regulagem de inciinação manual possa ser 
ajustada de acordo com a necessidade Pintura Eletrostática Grade 
com pintura de alta resistência Altura regulável Acompanha Chave 
CCV Chave de controle de veloàdade Especificações Técncas: 
Potência: 200W RPM: 200w Brvolt 01 Manual de Instruções garantia 
12 meses pelo fabricante
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2. DO PREÇO

3. DO REAJUSTE

4. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5.OBRIGAÇÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

4

2.1.-O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem:

VALOR TOTAL R$ 640.278,50 (Seiscentos e quarenta mil, duzentos e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos).

3.1. Os preços registrados na ata são irreajustáveis e não são passíveis de alteração por 
reeqtiifíbrio econômico-financeiro. O que não significa afirmar que os valores da contratação não 
podem ser reajustados ou alterados, caso decorra mais de doze meses da data de apresentação 
da proposta, ou se configure álea econômica extraordinária e extracontratual.

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o 
objeto deste registro pelo referido prazo.

5.1 Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, 
e ainda o seguinte:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, realizando o controle dos quantitativos registrados 
em relação ao uso por todos os participantes.
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados:
c) Controlar a celebração de instrumentos contratuais decorrentes desta Ata.
d) Comunicar da celebração de contrato aos órgãos participantes, bem como as suas eventuais 
alterações.
e) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, bem 
como das possíveis alterações na imprensa oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLANDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156-CNPJ 10.106.235/0001-16
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6. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

is pelo mercado

5

6.1 O Fornecedor está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais quando convocado, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata e o que segue;

7,1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alinea "d’ do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

7.2 Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos váores pratic 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

a) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Órgão Gerenciador todos os documentos 
necessários, sempre que solicitado.
b) Submeter-se a todas as normas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, que 
integram esta Ata de Registro de Preços independente de transcrição.
c) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto licitado.
d) Substituir, arcando com as despesas decoireníes, os materiais ou serviços que apresentarem 
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades, ainda que constatados após 
0 recebimento e/ou pagamento.
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto licitado, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante.
f) Quando da assinatura desta Ata de Registro de Preços o promitente fornecedor deverá 
especificar a conta corrente através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, 
ressalvando que a Instituição financeira mantenedora da referida conta será indicada pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA • PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16
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1

7.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

8. DA AQUISIÇÃO

9.DOS PAGAMENTOS

6

7.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.

7.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabiveís para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1 - A aquisição decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão formalizados 
mediante a emissão da Ordem de Fornecimento.

8.2. - O pedido será efetuado mediante ordem de fornecimento que conterá: data, valorunitário do 
item, quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável.

8.3. - Os produtos serão entregues no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, devidamente acompanhados da nota fiscal.

8.4. - O objeto entregue deverá ter prazo de validade mínima de 12 (doze) meses, não sendo 
aceito itens com prazos menores, dos serão passiveis de devolução, sendo de responsabilidadedo 
licitante o recolhimento do item após a notificação.

7.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados: e

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÉS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156- CNPJ 10.106.235/0001-16

9.1. - 0 pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da nota fiscal e do 
recebimento definitivo dos produtos, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
0 atesto do setor responsável pelo recebimento do objeto em confom^adecom o objeto 
solicitado. 'x /
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10. LOCAL/PRAZO DA ENTREGA:

7

9.2. - A Nota fiscal só deverá ser emitida mediante ordem e fornecimento. A entrega deverá vir 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal e recibo em 02 (duas) vias, atestados pelo setor 
responsável pelo recebimento do objeto.

9.3. - Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da DETENTORA DA ATA, importará em prorrogação 
automática do prazo de vencimento da obrigação pelo município.

9.4. - A DETENTORA DA ATA deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão para o 
mesmo e-mail que foi enviado a ordem de fornecimento, ou poderá ser entregue na prefeitura no 
setor financeiro.

9.5. - O setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. 
Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da DETENTORA DA ATA no momento 
da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.

9.6. - O setor financeiro deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 
indenizações devidas pela DETENTORA DA ATA.

10.2 Caso os materiais entregues não atenderem as condições descritas neste edital ou que 
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela 
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a 
contar da data de sua notificação formal por parte da Secretaria de Administração, cabendo a 
CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1166 - CNPJ 10.106.235/0001-16

10.1 Os itens deverão ser entregues no almoxarifado central da Prefeitura Municipal de 
PetroIândia/PE, com sede na Praça dos Três Poderes, n° 141, Bairro Centro, Cidade de 
Petroiândia, Estado Pernambuco, CEP 56.460-000. Os itens deverão ser entregues, sempre que 
solicitados, de acordo às necessidades do órgão, mediante autorização oficia! de fornecimento, 
atestada pelo gestor do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a 
partir da data de assinatura da ata e do contrato.
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11. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

7,

8

11.1. - A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão 
advir, observadas as condições estabelecidas no edital, ern seus anexos e nesta Ata.

11.4. - O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo 
justo, aceito pelo ANUENTE, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado.

11.2. - As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
mediante instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de 
vigência da ata.

11.3. - Havendo formalização de termo de contrato, conforme Anexo VI do edital, a 
DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação.

11.5. ■ No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá 
apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 
representante a assinar o instrumento em nome da empresa.

11.6. - O não comparecimenío injustificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato 
importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e 
ao cancelamento do registro de preços.

11.7. - Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ANUENTE verificará a 
situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.

11.8. - Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será 
notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, 
mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena (te^-Côntfât^ão não se 
realizar e o registro de preços ser cancelado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÉS PODERES, 141 - PETROLANDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16
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12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

12.1.6. - Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.

9

12.2. - O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será 
formalizadopor despacho da autoridade competente do órgão ger^ciador.

12.1. - O registro de preços do fornecedor será cancelado quando;
12.1.1. - Descumprir as condições da ata de registro de preços ou clausulas editalícias.

12.1.7. - Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou 
extrajudicial, salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha lido o plano de recuperação 
homologado em juizo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância 
judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a 
cumprir com as obrigações assumidas.

12.1.2. - Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no 
prazoestabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

12.1.3. - Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tomar-se superior 
àqueles praticados no mercado;

12.1.4. - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87, inciso IV, da lei 8.666/93/1993;

12.1.8. - A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público 
ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 
obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e 
justificados.

12.1.5. - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7“ da Lei 
Federal n’ 10.520/2002;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLANDIA- PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156- CNPJ 10.106.235/0001-16

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: FA

B
IA

N
O

 JA
Q

U
E

S M
A

R
Q

U
E

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2e106c36-c598-4a11-a335-a5d4c202c54a



• < i

13. PENALIDADES

!

■r
10

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 8.666, de 1993 e da Lei n’ 10.520, de 
2002, a Contratada que:

13.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;
13.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.3 Fraudar na execução do contrato;
13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
13.1.5 Cometer fraude fiscal;
13.1.6 Não mantivera proposta.

13.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;

13.2.2 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
0 valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto;

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalid^e, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos cai

13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de PetroIândia/PE, 
pelo prazo de até dois anos;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRêS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16
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13.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

por despacho dalitório, é fori 3'

11

13.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

13,5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

13.6 Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o 
pagamento da multa devida.

13. 7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração cancele esta Ata de Registro de Preços.

13.8 A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 
previstas são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de 
inidoneidade, que compete ao Prefeito.

13.10 O cancelamento do registro, assegurado o o 
autoridade competente do órgão gerenciador. /

13.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recoíhimento de quaisquer tributos;

13.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
0 contraditório, contado da notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de muita.

PREFEITURA IWUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 
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14. DAS CONDIÇÕES GERAIS

Petrolândia/PE, 26 de Dezembro de 2023

TESTEMUNHAS:

1. CPF/MF: 

CPF/MF: 2. 

12

14.2, - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

NIANETCOMERCIO E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
LTDA:04877036000109

NIANET COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI
CNPJ/MFn” 04.877.036/0001-09

FORNECEDOR

14.1. - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16

Fabiano Jàques Marques
Prefeito Municipíd

ANUENTE \
AssiriMO de forma digital 
por NIANET COMERCIO E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
LTDA:04877036000109
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NÚMERO DA ARP: 023/2023.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA PE, inscrito no CNPJ sob o n’ 10.106.235/0001-16.

DATA DE ASSINATURA: 26 de Dezembro de 2023.

13

VALOR GLOBAL: R$ 640.278,50 (Seiscentos e quarenta mií, duzentos e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos).

EXTRATO DE ARP PREGÃO ELETRÔNICO N® 029/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 082/2023.

CONTRATADO: NIANET COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 
sob on® 04.877.036/0001-09, com sede na Rua Amerino Oliveira, n® 115-Térreo, Bairro Centro, 
Cidade de Araci, Estado da Bahia, CEP 48.760-000.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE MÓVEIS E ELETROS DIVERSOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA-PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE; (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.236/0001-16

VIGÊNCIA: O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses.

Fabian^^ques Ma\ues
Prefeito MunicipalX
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 008/2023

IDO OBJETO

1.2 Discriminação do objeto:

1

Praça dos Três Poderes, N° 141. ~ Centro - PetroIândia/PE 
CEP: 56.460-000-Fone: 3851-1156 ■ CNPJ: 10.106.235/0001-16.

1.1 A presente Ata tem objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, DE FORMA 
PARCELADA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. FRANCISCO 
SIMÕES DE LIMA E POSTOS DE SAÚDE DESTA MUNICIPALIDADE, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Editai do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, 
os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PETROLÂNDIA - PE, inscrito no CNPJ sob o n" 
10.410.787/0001-13, com sede na Rua Cecília Delgado, n® 82 - Centro - Pelroiândia - PE, CEP: 
56.460-000, representado neste ato pela Secretária, a Senhora ANA PATRÍCIA JAQUES MARQUES 
QUIDUTE ARAÚJO, brasileira. Nutricionista, portador do CPF n° 943.714.904-68 e RG n’ 4.838.567 
SSP/PE, residente na Avenida Barreiras, n® 848, Quadra 12, Cidade de PetroIândia/PE, CEP: 56.460- 
000, doravante denominado simplesmente ANUENTE e, de outro lado, a empresa SÓ MÉDICA - 
MATERIAIS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E LABORATORIAIS LTOA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob 
0 n° 27.650.356/0001-27, com sede na Rua Augusto Cavalcante, N° 155, Bairro Centro, Cidade de 
Arcoverde, Estado do Pernambuco, CEP: 56.506-640, representada legalmente por seu representante 
legal Allyson Valdeque Alves Gailindo Maciel, portador do CPF/MF n® 101.918.974-69, e da Cl n° 
8.393.672 SSP/PE, residente na Rua Argentino Feitosa, N® 134, São Miguel, Arcoverde/PE, CEP 
56.509-630 simplesmente denominado FORNECEDOR, celebram a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO N® 024/2023, PREGÃO ELETRÔNICO POR 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 012/2023, sob o esteio da Lei n“ 8.666/93 e 10.520/2002, 
sob as cláusulas e condições a seguir expressas:

PROCESSO LICITATÓRIO N® 024/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N® 012/2023

PETROLÂNDIA
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PETROLÂNDIA

MARCA UNIDADE QUANT. UNrr. TOTALREM CODIGO

R$:7,26 R$:10í.500,00FARMACE FRASCO 1400088 448663

R$:17.550,00FARMACE AWPOLA 45000 R$:0,39S1 352317

R$;7,71 R$;1.542,00TEUTO MJPOLA 20093 268382

50MG/ML, R$:2,81 R$:a.430,00HIPOLABOR AMPOLA 300027171096

R$:3,33 R$:39.960,00AMPOLA 1200026820797

R$:3,67 R$:18.350,00FARMACE AMPOLA 500026821498

R$:6,98 R$:104.700,00TEUTO 15000270612 DOSAGEM;99

R$:1.58 R$:1.580,00276097 FARMACE AMPOLA 1000103

R$:101.500,00R$:2,90BLAU 35000108 480699

R$:88.500,00R$:2,95EUROFARMA 30000111 450890

R$:27,750,00R$:1,85EUROFARMA 15000113 448845

R$:18,15 R$:90.750,00EUROFARMA 5000115 292418

R$:81.600,00R$:3,40FARMACE BíXSA 24000268236126

R$:1,19 R$:214.200,00SANTISA AMPOLA 180000268252131

R$:1,19 R$:2.380,00HYPOFARMA AMPOLA 2000139 268255

R$:94.500,00R$:3,15FARMACE AMPOLA 30000270621140

R$:38.750,00R$:1,55AMPOLA 25000FARMACE141 267282

10 CRISTÃLIA R$:61.05 R$:61.050,00AMPOLA 1000142 272194

1^:3.300,00R$:3,30AMPOLA 1000147 267668

R$:7,40 R$:59.200,00FARMACE AMPOLA 8000153 366913

R$;7.26 R$:21.780,00AMPOLAFARMACE 3000154 366913

R$:7,30AMPOLA 18000270092 FARMACE155

2

R$:131.400,00
/

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

AUROBWOO 
PHARMA

FRESENIUS 
KASI

FRASCO/AM 
POLA

FRASCO/AM 
POLA

FRASCO/AM 
POLA

FRASCO/AM 
POLA

FRASCO/ 
AMPOLA

_____ Q
Praça dos T7ês Poderes, N® 141 - Ce/^ro -Petrolândia/PE 

CEP: 56.460-000 - Fone: (87) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16. (

____________ LOTE 05- MEDICAMENTOS INJETÁVEIS NÃO CONTROLADOS 
DESCRICAO CATMAT

ÁCIDO ASCÕRSICO, CONCENTRAÇÃO: 200 
MGft4L, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 5 ML___________ _______
ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FlSICO:ESTÉRlL 
E APIROGÊNICA, TPO EMBALAGEM: EM 
SISTEMA FECHADO C/10ML______________
AMICACINA SULFATO, DOSAGEM: 125 MG/ML, 
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVELC/2ML 
AMIODARONA, DOSAGEM; 
INDICAÇÃO: INJETÁVEL C/3 ML 
AMPICILINA, DOSAGEM: 1 G, TIPO USO: 
INJETÁVEL__________________________
ATROPINA SULFATO, DOSAGEM: 0,25 MG/ML, 
USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL C/1 ML_______
BENZiLPENlCILINA, APRESÉNTÃÇÃÕT 
BENZATINA, DOSAGEM; 1,200,000, USO; 
INJETÁVEL__________________________
BICARBONATO DE SOOlO, DOSAGEM; 10%, 
USO:SQLUÇÃO INJETÁVEL 10 ML 
CEFALOTINA SÔDCA, CONCENTRAÇÃO: 1 G, 
FORMA FARMACÊUTICA: PÓ LIOFILO P/ 
INJETÁVEL ________________
CEFTRIAXONA SÔDCA, CONCENTRAÇÃO: 1 
G, FORMA FARMACEUTICA;PÔ PI SQL\JÇf^ 
INJETÁVEL__________________________
CETOPROFENO, CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL 2 ML______________________
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, DOSAGEM; 
2MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 100 ML_______ _____________
CLORETO DE SÓDIO, PRINCIPIO ATIVO; 0,9%_ 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO: SISTEMA 
FECHADO C/SOO ML _____________
DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM: 500 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 2 ML 
EPINEFRINA, DOSAGEM: 1MG/ML, USO: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 ML______________
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO,
APRESENTAÇÃO; ASSOCIADA COM DIPIRCWA 
SÓDICA, DOSAGEM: 4MG * 500MG/ML, 
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 5 ml 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, DOSAGEM: 
20 MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 
ML____________________________
ESMOLOL CLORIDRATO, DOSAGEM: 
MG/ML, INDICAÇÃO: INJETÁVEL 10 ML 
GENTAMIC1NA, DOSAGEM: 10 MGflUL, 
APLICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 ML 
GLICOSE, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA AO 
CLORETO DE SÓDIO. CONCENTRAÇAO:5% + 
0,9%, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
SISTEMA FECHjMJO C/500 ML_____________
GLICOSE, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA AO 
CLORETO DE SÓDIO. CONCENTRA,'ÇAO:5% + 
0,9%, FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
SISTEMA FECHADO 250 ML____________
GLICOSE, CONCENTRAÇÃO: 6%. INDICAÇÃO: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SISTEMA FECHADO C/500 ML
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PETROLÂNDIA

RÍ:5,05 R$:30.300,006000160 270219 6LAU

RS:30,00 R$:45,000,OOBLAU AMPOLA 1500161 448617

CRISTÁLIA R$:20,00 R$:60.000.DOAMPOIA 3000162 332985

R$:7,75 R$:15.500,00HYPOFARMA AMPOLA 2000163 269843

cristAlia R$:8,78 R$:10.536,00AMPOLA 1200165 442581

R$:0,99 R$:24.750,00AMPOLA 25000HYPOFARMA167 267310

R$:48.825,00R$:10,85HALEXISTAR AMPOLA 4500268498169

R$:4,35 R$:4.350,00AMPOLA 1000170 273457

MGML, CRISTÁLIA R$:39,30 R$:2.358,00AMPOLA268970 60171

R$:3,25 R$:8.125,00AMPOLA 2500173 442584

40 MG, R$:75.DO0,O0R$:6,25EUROFARMA 12000268160175

CRISTÁLIA R$:3,25 R$;9,750,00AMPOLA 3000176 268507

R$:4,59 R$:2.295,00AMPOLA 500HIPOLABOR268523182

R$:10,050,00R$:10,05BLAU 1000183 268442

R$:13,95 R$:167,400,0012000EUROFARMA268533186

R$;3,63 R$:36,300,00AMPOLAHYPOFARMA 10000188 272091

R$:1.860.811,00TOTAL DO LOTE

R$:0,11COMPRIMIDO 50000271691195
R$:0,17COMPRIMIDO 20000199 267508

RS:29.800,00R$:2,98FARMACE FRASCO 10000201 446264

EMS BISNAGA 4000227 308736

ACHÉ R$:0,97 R$:2.910.00FRASCO 3000270020231

CRISTÁLIA R$:58.000.00R$:14.50BISNAGA 4000233 270495

R$:2,98EMS FRASCO 5000234 268243
R$:0.16EMS COMPRIMIDO 20000237 269338

3

RS:14.900,00
R$:0OQ.QQ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

Praça dos Três Potíeres, 1^141.-Centro ~Petrolãndia/PE 
CEP: 56.460-000 - Fone; (87) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16.

FRESENIUS 
KABI

UNlAO 
química

FRASCO/
AMPOLA

FRASCO/ 
AMPOLA

ITEM 
193 
194

221
222
223
224

CODIGOBR 
268372 
267502

267564
267567
267566
267565

LOTE 07 • ITENS CAPS E LEITOS INTEGRAIS HOMUPE • MEDICAMENTOS FARMACIA BASICA
ÕSSCRICÁO CATMAT

ACICLOVIR, DOSAGEM:400 MG__________
ÁCIDO ACETg-SALIClLICQ, DOSAGEM:100 MG

ÁCIDO ASCÔRBICO. DOSAG£M:500 MG

MARCA 
TEUTO 

EMS 
SANOFI

AVENTIS 
MEDLEY

EMS
EMS
EMS
EMS

UNIDADE
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

FRASCO/ 
AMPOLA 
FRASCO/ 
AMPOLA

QUANT.
20000 

200000

50000
80000
50000
70000

UNÍT.
R$:3,1S
R$:0,05

R$:Q,12
R$:Q,20
R$:0,13
R$:0,12

R$:3,70

TOTAL
R$:63,000,00
R$:1Q.0O0,OO

R$:5.500,00

R$:3.4Q0,00

R$:6.D0O,00 
R$:16.0QO,00 
R$:6.500,00 
R$:8.400,00

R$:14.800,00

ALOPURINOL, DOSAGEM:100 MG 
AMBROXOL, COMPOSIÇÃO: SAL CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 3 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: XAROPE C/120 ML________
CARVEDILOL, DOSAGEM:12,5 MG__________
CARVEDILOL, DOSAGEM:25 MG___________
CARVEDILOL, DOSAGEM:3,125 MG_________
CARVEDILOL, DOSAGEM:6,25MG__________
CETOCONAZOL. DOSAGEM: 20 MG/G, FORMA 
FARMACÊUTICA: CREME TÓPICO C/30G 
CLORETO DE SODIO. PRINCIPIO ATIVO: 
ASSOCIADO COM CLORETO DE 
BENZALCÓNIO, DOSAGEM :0,9% + 0.01%, USO: 
SOLUÇÃO NASAL C/3Q ML ___________
COLAGENASE, APRESENTAÇAO: ASSOCIADA 
COM CLORANFÊNICOL, CONCENTPAÇÃO; 0.6* 
1%,USO:POMADA3QG__________________
DEXAMETASONA, DOSAGEM; 0,1 MG/ML, 
APRESENTAÇAO: ELIXIR C/120 ML_________
DEXAMETASONA DOSA6EM:4 MG

HIDROCORTISONA, PRINCIPIO ATIVO; 500MG, 
APRESENTAÇÃO:1NJETÁVEL_________
HIDROXIDO DE FERRO 111, CONCENTRAÇAO:50 
MGML, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 5 ML______________________
LEVOFLOXACINO, DOSAGEM:5 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUT1CA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 100 ml 
LIDOCAINA CLORIDRATO, 'dOSAGEM:2%, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 20 ML_________
METARAMINOL, CCNCENTRAÇAO: 10 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
IML______________________________
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, DOSAGEM: 
5MG/ML, APRESENTAÇÃO; SOLUÇÃO INJETÁVEL 
2 ML_______________________________
METRONIDAZOL, DOSAGEM: 5MG/ML. 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL C/100 ML 
NEOSTIGMINA METtSULFATO, DOSAGEM: 0,5 
MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 1 ML_____________
NITROGLICERINA, DOSAGEM;5 
APLICAÇAO:INJETÁVEL 5 ML _________
NOREPffJEFRWA, CONCENTRAÇÃO: 2 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL 4 ML___________
OMEPRA2OL, CONCENTRAÇto: 
USO:INJETÁVEL______________________
ONDANSETRONA CLORIDRATO, DOSAGEM:4 
MG/ML, INDICAÇÃO:INJETÁVEL 2 ML________
SALBUTAWOL, DOSAGEM: 0,5MG/ML, USO; 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 ML______________
suxametSniõ cloreto, dosagem;ioo mg, 
INDICAÇÃO:INJETÁVEL
TENOXICAW, DOSAGEM: 40 MG, INDICAÇÃO: 
INJETÁVEL
vitaminas do complexo b, composição’ 
BÁSICA: VITAMINAS: Bl, B2, B6, B12 E PP, 
USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 2 ML
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PETROLÀNDIA

. 1 (WMiin ii

SAL
RI:4,73 R$:4.73D,001000EMS FRASCO241 270998

SAL COMPRIMIDO 30000EMS243 271000

MEDLEY FRASCO 3000249 269963
R$:0,04EMS COMPRIMIDO 150000253 267652

R$:0,30 R$:15.000,00EMS COMPRIMIDO 50000255 270620

EMS COMPRIMIDO 10000442754264

COMPRIMIDO 20000267 267677
COMPRIMIDO267676269

R$:040 R$:10.000,00EMS COMPRIMIDO 25000271 273395

R$:0,21CIMED COMPRIMIDO 50000267312282

R$:0,66 R$:30,600,0045000MEDLEY COMPRIMIDO276657286

R$:8,15 R$:40.750,005000EMS FRASCO289 266863

R$;5,30 R$:26.500,00BISNAGA 5000MEDLEY297 266788

R$:1.410,00R$:0,47ULTRAFARMA COMPRIMIDO 3000327699305

R$:0.11 R$:14,300,00TEUTO COMPRIMIDO 130000267768312

R$:4.500,00R$;0,D3MEDLEY COMPRIMIDO 150000267772313

R$:2,10 R$:1.0SO,00FRASCO SOOFARMACE316 292331

R$:48.200,00R$:9,64TEUTO 5000FRASCO317 294887

R$:19.000,00R$:1,90COMPRIMIDO 1QOOO318 268299

R$:25.480,00R$:7,283500BISNAGA272089320

R$:3.800,00R$:0.19COMPRIMIDO 20000TEUTO321 30B832

R$:0,13 R$:3.250.00COMPRIMIDO 25000327 279269
TOTAL DO LOTE

4

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÀNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

Praça dos Três Poderes, tf 141. - Centro - Petro!ândia/PE 
CEP: 56.460-000-Fone; (87) 3951-1156-CNPJ: 10.106.235/0001-16.

PRINCIPIO 
DOSAGEM:

SAL 
TIPO

UNIAO 
QUÍMICA

ATIVO: 
MG,

R$:61.710,00

R$:6.DOO,DQ

R$:0,10

R$:1,25 
R$:1,95

R$:20,57

R$:3,000,00

R$:1B,750,00 
R$:19,500,00

246
248

258
261
263

276
280
281

310
311

269592
267205

352042
275963
267663

273466
267689
267688

268273
267712
267713
268848

267743
267741

ULTRAFARMA 
PRATI 

DONADUZZI

NEO QUÍMICA
EMS
EMS

SANDOZDO 
BRASIL 
PRATI 

DONADUZZI

TEUTO 
MEDLEY 
MEDLEY 

ACHÉ

EMS 
CIMED 
ACHÉ

EMS
EMS

EMS
EMS

COMPRIMIDO 
FRASCO

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

160000 
10000 

250000

20000 
150000 
70000 
25000

40000
40000
50000

15000
10000

50000
25000

R$:0,20
R$:0,60
R$:0,04

R$:0,27

RS:-].17

R$:0,18

R$:0,40
R$:0,07
R$:0,46
R$:0,68

R$:0,21
R$:0,10

R$:20.000,00 
RÍ:6.Q0Q,0Q 
R$:10.OQO,QO

R$:2.700,00

R$:3.40D,DQ

R$:12.600,00

R$:20.QQO.OO
R$:23.2QO,00 
R$:46,500,00

R$:10.5C0,0D

R$:8.000,QO
R$:1D.5Q0,0O
R$:32.2Q0,D0
R$:17.000,00

R$:1Q.5QO,00
R$:2.50Q,0Q

298
299
300
301

R$:D,5Q 
R$:0,58 
R$:Q,93

ui

DICLOFENACO, APRESENTAÇAO: 
POTÂSSICO, DOSAGEM: 15MG/ML, USO: 
SOLUÇÃO ORAL430TAS C/20 ML 
DICLOFENACO^ APRESENTAÇÃO: 
SÚOICO, DOSAGEM: 50 MG________
OIMETICONA, DOSAGEM:40 MG___________
DIPIRONA SÕDICA, DOSAGEM:500 MG C/20 ML 
OOMPERIDONA, DOSAGEM:1 MG/ML, 
INOICAÇÃO:SUSPENSÃO ORALC/100ML 
ENALAPRl MALEATO, DOSAGEM:20 MG 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO,
APRESENTAÇÃO;ASSOCIADA COM DIPIRONA 
SÕDICA, DOSAGEM:1DMG->-250MG _______
ESPIRONOLACTONA, CONCeNTRAÇAO:25 MG 
FINASTERIDA.CONCENTRAÇÃO:5MG 
FUROSEMIDA, 0OSAGEM:40 MG___________
GLICLAZIDA, CONCENTRAÇAO:30 MG, FORMA 
FARMACÉUTICA:LIBERAÇÃO PROLOT4GADA 
IBUPROFENO, DOSAGEM:3DO MG

IBUPROFENO, DOSAGEM:600 MG
ISOSSORQIOA, PRNCIPIÕ” 
DINITRATO, DOSAGEM: 5 
MEDICAMENTO: SUBLINGUAL 
LORATADINA, GONCENTRAÇÃO:10MG 
METILDOPã OOSAGEM:250 MG 
METILDOPÃ OOSAGEM.5QO MG 
METOCLOPRAMIDA CLORIORATO, DOSAGEM: 
10MG______________________________
METOPROLOL, PRINCIPIO ÃnVÕ! SWT 
SUCCINATO, DOSAGEM: 50 MG,
APRESENTAÇÃO: LIBERAÇÃO CONTROLADA 
METRONIDAZOL, DOSAGEM: 40 MG/ML. 
APRESENTAÇÃO: SUSPENSÃO ORAL C/120 ML 
NiSTATINA, DOSAGEM: 25.000 Ul/G, 
APRESENTAÇÃO: CREME VAGINAL 50 
GRAMAS_____________________
NITROFURANTQINA,DOSAGEM:100MG 
OMEPRAZOL, CONCENTRAÇAO:20 MG 
OMEPRAZOL^ CONCENTRAÇÃO:40 MG 
PANTOPRAZOL, DOSAGEM:20 MG
PERMANGANATO DE POTÁSSIO, 
CONCENTRAÇÃO: 100 MG_______________
PREDNISONã OOSAGEM:20 MG___________
PREDNISONA, OOSAGEM:5 MG____________
PROMETAZINA CLORIDRATO. DOSAGEM:25 
MG_______________________________
PROPRANOLOL CLORIDRATO, DOSAGEM:40 
MG_______________________________
SALBUTAMOL, OOSAGEM:0,4 MG/ML, FORMA 
FARMACÊIITICA:XAROPE C/120 ML________
SALBUTAMOL, DOSAGEM: lOWIXCGOOSE, 
FORMA FARMACÊUTICA: AEROSOL ORAL 200 
DOSES_____________________________

SECNIDAZOL, CONCENTRAÇAO:1.000 MG 
SULFADIAZINA PRWCiPIO A'nVO:DE PRATÃ? 
OOSAGEM:1%, INDICAÇÂO:CREME 50 GR 
SULFAMETÓXAZOL COMPOSIÇÃO:
ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 
CONCENTRAÇÃO: 40DMG 80MG__________

VARFARINA SÕDICA, DOSAGEM:5 MG
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PETROLÀNDIA

R$:35.000,00R$:B,754000FRASCO396470334

250000

R$;9.800,DOR$:0.98COMPRIMIDO 10000APSEN306450354

SOOCOM343494361

2. DO PREÇO

VALOR TOTAL R$: 2.869.141,00 (dois milhões oitocentos e sessenta e nove mil cento e quaren' e um

reais)

5

2.1.-O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem;

1.3 Os preços constantes da proposta feita pelo FORNECEDOR ficam registrados neste 
instrumento, vinculando toda e qualquer futura contratação entre Município e o Fornecedor,

TOTAL GERAL R$: 2.869.141,00 (dois milhões oitocentos e sessenta e nove mil cento e quarenta e 
um reais)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÀNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

PRATI 
DONADUZZI

fTEM 
331

335
336
340
341
343
344
345

ITEM 
350 
352 
353

355
356
360

362
368
369
370

C0DI6OBR 
267613

CODIGO BR
271101
276378
276377

267671 
267674 
268124 
268123 
268856 
267690 
267691

268439
269966
267283

3S23D1 
400852 
272412 
273135

LOTE 09. MEDICAMENTOS EXCEPCIONAIS 
DESCRICAO CATMÃf

CALCITRIOL. CONCEN1RAÇÃO:0,25MCG
CILOSTAZOL, CQNCENTRAÇAO:100 MG
CILOSTAZOL, CONCENTRAÇAO:50 MG
CfTRATO DE POTÁSSIO, CONCENTRAÇÃO: 10 
MEQ, FORMA FARMACÊUTICA: ABSORÇÃO 
RETARDADA________________________
CLARITROMICINA, DOSAGEM:500 MG_______
CI-ARITROMICB4A DOSAGEM:250 MG 
eSCOPOLAMINA BUTUBROMETO, DOSAGEM: 10 MG

ESPIRAMICINA, CONCENTRAÇAO:1.500.000 UI

INDAPAMIDA,CONCENTRAÇto:1,5MG 
TiCAGRELOR, CONCENTRAÇÃO:90 MG 
PROPAFENONA CLDRIDRATO, DOSAGEM:3tlO MG 
PRO_PATLNfTRATO, DOSAGEM:10 MG______

MARCA
ROCHE 

eurofarma’ 
EUROFARMA

EMS
EMS 
EMS 

SANOFI 
AVENTIS

EMS 
ASTRAZENECA 
EUROFARMA 
FARHOQUWICA

MARCA
GEOLAB

UNIDADE
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO

UNIDADE
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

QUANT, 
100000

QUANT. 
1S0D 
4000 
6000

25000 
25000 
200000 
180000 
200000

2000
2000 
30000

R$:5,10 

RÍÕ^ 
R$:4,25 
R$:0,81 
R$:0,51 

TOTAL DO LOTE

3000 
900 
5000 
4500

UNÍT.
R$:Q,03

R$:5,300,OQ 
R$:6,760,00 

R$:14,100,OQ

R$:4,59D,00

R$:780,00 
R$:3.825,00 
R$:4.050.00 
R$:2.295,00

R$:S9.540,00

TOTAL 
R$:3.000,00

TOTAL
R$:3.DOD,OD
R$:2.760,00
R$:2.2SO,00

R$:0,03 
R$:0,02 
R$:0,19 
R$:0,2Q 
R$:0,Q5 
R$:0,10 
R$:0,10

TOTAL DO LOTE

R$:2,65
R$:3,38
R$:0,47

R$:7.500,00 
R$:10.0QO,00 
R$:4.750,00 
R$:5.000,00
R$:10.0QO,00
R$:18,000,OQ 
R$:20,DOO,00 

R$:113.25D,00

EMS 
EMS 

MERCK 
MERCK

EMS 
TEUTO 
TEUTO

uNrr.
R$:2,0D
R$:0,69
R$:0,38

Praça dos Três Poderes, N^' 141. - Centro - PetroIândia/PE 
CEP: 56.460-000-Fone: (87) 3851-1156-CNPJ: 10.106.235/0001-16.

LOTE 08. MEDICAMENTOS FARMACIA BÃ5ICA -CONVÊNIO ICMS 87/2002 -CONFAZ
DESCRICAO CATMAT

CAPTOPRl, CONCENTRAÇAQ:25 MG
FENOTEROL BROMIDRATO, CONCENTRAÇÃO 
:5 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 
ORALC/20ML________________________
GUBENCLAMIDA, DOSAGEM:5 MG_________
HIDROCLOROTIAZIOA, DOSAGEM:25 MG 
LEVOTIROXINASÓDICA,DOSAGEM:25MCG 
LEVOTIROXINA SÒDCA, DOSAGEM:50 MCG 
LOSARTANA POTASSICA, DOSAGEM.50 MG
METFORMINA CLORIDRATO, DOSAGEM:5DO MG 
METFORMINA CLORIDRATO, DOSAGEM:850 MG

1.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a contratar, 
podendo, inclusive, realizar nova licitação, sendo assegurada ao Fornecedor aqui registrado a 
preferência em igualdade de condições.
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3. DO REAJUSTE

4. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5.OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

6

3.1. Os preços registrados na ata são irreajustáveis e não são passíveis de alteração por 
reequilíbrio econômico-financeiro. O que não significa afirmar que os valores da contratação não 
podem ser reajustados ou alterados, caso decorra mais de doze meses da data de apresentação 
da proposta, ou se configure álea econômica extraordinária e extracontratual.

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o 
objeto deste registro pelo referido prazo.

5.1 Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, 
e ainda o seguinte:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, realizando o controle dos quantitativos registrados 
em relação ao uso por todos os participantes.
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
c) Controlar a celebração de instrumentos contratuais decorrentes desta Ata.
d) Comunicar da celebração de contrato aos órgãos participantes, bem como as suas 
eventuais alterações.
e) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, 
bem como das possíveis alterações na imprensa oficial.

6.1 O Fornecedor está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais quando convocado, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata e o que 
segue:

Praça dos Três Poderes, - Centra-Pelrolãndia/PE 
CEP: 56.460-000-Fone: (B7) 3BS1-11S6-CNPJ: 10.106.235/0001-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÃNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

&

a) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Órgão Gerenciador todos os 
documentos necessários, sempre que solicitado. /

PETROLÃNDIA
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7. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

r 7

7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art, 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.2 Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.

7.5 Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: /

b) Submeter-se a todas as normas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, que 
integram esta Ata de Registro de Preços independente de transcrição.
c) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
licitado.
d) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades, ainda 
que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto licitado, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante.
f) Quando da assinatura desta Ata de Registro de Preços o promitente fornecedor deverá 
especificar a conta corrente através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, 
ressalvando que a instituição financeira mantenedora da referida conta será indicada pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.

Praça dos Três Poderes, N" 141. - Centro-PetroIândiaPE \ 
CEP: 56.460-000-Fone: (87) 3851-1156- CNPJ: 10.106.235/0001-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCOO PETROLÂNDIA
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8. DA AQUISIÇÃO

9.DOS PAGAMENTOS

8

9.1. ■ O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da nota fiscal e do 
recebimento definitivo dos produtos, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
0 atesto do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade como objeto 
solicitado.

7.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8,1 - A aquisição decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão formalizados 
mediante a emissão da Ordem de Fornecimento.

8.2. - O pedido será efetuado mediante ordem de fornecimento que conterá: data, valorunitário do 
item, quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável.

8.3. - Os produtos serão entregues no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, devidamente acompanhados da nota fiscal.

8.4. - O objeto entregue deverá ter prazo de validade mínima de 06 (seis) meses, não sendo aceito 
itens com prazos menores, dos serão passíveis de devolução, sendo de responsabilidade do 
licitante o recolhimento do item após a notificação.

9.2, - A Nota fiscal só deverá ser emitida mediante ordem e fornecimento, A entrega deverá vir 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal e recibo em 02 (duas) vias, atestados pelo setor 
responsável pelo recebimento do objeto.

7.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e
7.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Praça dos Três Poderes, tf 141.- Centro - Petrolàndia/PE 
CEP: 56.460-000-Fone: (67) 3851-1156-CNPJ: 10.106.235/0001-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO PETROLÂNDIA

9.3. - Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos ^igidos 
como condição para pagamento por parte da DETENTORA DA ATA, importará en=n^tTogação 
automática do prazo de vencimento da obrigação pelo município. / / \
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10. LOCAL/PRAZO DA ENTREGA:

11. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

■

9

9.4. - A DETENTORA DA ATA deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão para o 
mesmo e-mail que foi enviado a ordem de fornecimento, ou poderá ser entregue na prefeitura no 
setor financeiro,

9.5. - O setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. 
Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da DETENTORA DA ATA no momento 
da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.

9,6, - O setor financeiro deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 
indenizações devidas pela DETENTORA DA ATA.

10.1 Os itens deverão ser entregues ser entregue na Central de Abastecimento Farmacêutico - 
CAF, situado a Secretaria de Saúde na Rua Cecília Delgado, 87. Bairro - Centro na cidade de 
PetroIândia-PE, das 07hs30m às 13hs30m, de segunda-feira à sexta-feira.

10.1.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinados pela parte, no ato da entrega do documento 
fiscal, para efeito de posterior verificação da conformidade;
10.1.2 - Definitivamente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, qualidade e quantidade do material/objeto e consequente aceitação, comprovada a 
conformidade desses com as especificações exigidas neste Edital, sendo, então, emitido o Termo 
de Recebimento Definitivo,
10.3 ■ Na eventualidade de verificarem-se defeitos, falhas ou imperfeições que impeçam a 
utilização dos medicamentos, não será lavrado o Termo de Recebimento Provisório, enquanto 
não forem sanadas as incorreções, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas;

11.1, - A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.

11.2. - As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ate.

Praça dos Três Poderes, N® 141. - Centro-Petrolàndia/PE 
CEP:56.460-000-Fone: (87) 3851-1156- CNPJ: 10.106.235/0001-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO PETROLÂNDIA
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12. DO CANCELAMENTO 00 REGISTRO

10

11.3. - Havendo formalização de termo de contrato, conforme Anexo VI do edital, a DETENTORA 
DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de decair o direito à contratação.

11.4. - O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, 
aceito pelo ANUENTE, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado.

11.5. ■ No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar 
documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 
assinar o instrumento em nome da empresa.

11.6. - O não comparecimento injustificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará 
na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao 
cancelamento do registro de preços.

11,7. - Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ANUENTE verificará a 
situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.

11,8. - Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será 
notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, 
mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se 
realizar e o registro de preços ser cancelado.

Praça dos Três Poderes, N°141.- Centra -Petrolándia/PE 
CEP; 56.460-000-Fone: (87) 3851-1156- CNPJ: 10.106.235/0001-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO PETROLÂNDIA

12.1. - O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:
12.1.1. - Descumprir as condições da ata de registro de preços ou clausulas editalícias.
12.1.2. - Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no 
prazoestabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
12.1.3. - Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tomar-se superior 
àqueles praticados no mercado;
12.1.4. - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração ntó termos do
art. 87, inciso iV, da lei 8.666/93/1993; .x—x/
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13. PENALIDADES

11

12.2. - 0 cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será 
formalizadopor despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 8,666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 
2002, a Contratada que:

13.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;
13.1.2 Ensejar 0 retardamento da execução do objeto;
13.1.3 Fraudar na execução do contrato;
13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
13.1.5 Cometer fraude fiscal;
13.1.6 Não mantiver a proposta.

13.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;
13.2.2 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificadp sobre
0 valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; /

12.1.5. - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei 
Federal 10.520/2002;
12.1.6. - Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.
12.1.7. ■ Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou 
extrajudicial, salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação 
homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância 
judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a 
cumprir com as obrigações assumidas.
12.1.8. - A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público 
ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 
obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e 
justificados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

iiiiiiwniiiih iiiii iioiiiii .ilírrwirTniii ii ii i ii ~~**'T'TT*'‘V'“"ir‘‘**‘'*~*~*^
Praça tios Três Poderes, Centro - PetroIântiia/PE 

CEP: 56.460-000-Fone: (87) 3851-1156- CNPJ: 10.JO6.2354JOOt-16.

PETROLÂNDIA
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12

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n® 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

13.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos:
13.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.
13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.
13.6 Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o 
pagamento da muita devida.
13. 7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração cancele esta Ata de Registro de Preços.
13.8 A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 
previstas são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de 
inidoneidade, que compete ao Prefeito.
13.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
0 contraditório, contado da notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa:

13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto;
13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
13.2.6 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de PetroIândia/PE, 
pelo prazo de até dois anos;
13.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

Praça dos Três Poderes, N° 141. - Centra - Petrolàndia/PE 
CEP: 56.460-000-Fone: (87) 3851-1156-CNPJ: 10.106.235/0001-18.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÃNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO PETROLÃNDIA
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14. DAS CONDIÇÕES GERAIS

itroIândia/PE, 25 de Abril de 2023.

TESTEMUNHAS;

.3

d

13,10 O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.

14.1, - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital.

14.2. - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pel^ partes.

Praça dos Trés Poderes, N° 141. — Centro - Petrolândia/PE 
CEP: 56.460-000-Fone: (67) 3851-1156 ■ CNPJ: 10.106.235/0001-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

27.650.356/0001-27
SO MEDICA Materiais Medico; 
Odoníologicos e Laboratoriais Ltda-EPF 
Rua Augusto Cavalcante 155 Centre 

rcoverde-PE CEP 56506-64C

Ana Patrícia Jaques Marques Qúidute Araújo 
Secretária de Saúde 

CONTRATANTE

9
PETROLÂNDIA

/ a _____
só MÉDIGÁ- mÁtE^AIS médicos, ODONTOLÓGICOS E laboratoriais LTDA - EPP

CNPJ 27.650.356/0001-27
CONTRATADA 

Allyson Valdeque Alves Gailindo Maciel 
Representante 

CPF/MFN*’101.918.974-69

1. CPF/MF: /(/ O

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: FA

B
IA

N
O

 JA
Q

U
E

S M
A

R
Q

U
E

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2e106c36-c598-4a11-a335-a5d4c202c54a



NÚMERO DA ARP: 008/2023.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata.

DATA DE ASSINATURA; 25 de Abril de 2023.

14

VALOR GLOBAL: R$: 2.869.141,00 (dois milhões oitocentos e sessenta e nove mil cento e quarenta e 
um reais).

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos, de forma parcelada, para suprir as necessidades do Hospital Municipal Dr. Francisco 
Simões de Lima e Postos de Saúde desta Municipalidade.

CONTRATANTE; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PETROLÂNDIA - PE, inscrito no CNPJ sob o 
n® 10.410.787/0001-13.

Ana Patrícia Jaques Marques\Quiduíe Araújo 
Secretária Municipal daSaúde

EXTRATO DE ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 024/2023.

CONTRATADO; SÓ MÉDICA - MATERIAIS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E LABORATORIAIS
LTDA • EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 27.650.356/0001-27, com sede na Rua Augusto 
Cavalcante, N" 155, Bairro Centro, Cidade de Arcoverde, Estado do Pernambuco, CEP: 56.506-640.

Praça dos Três Poderes, 141. - Centro - PetroIândia/PE
CEP: 5S.460-000-Fone: (67) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO PETROLÂNDIA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 005/2023

DO OBJETO.

1.2 Discriminação do objeto:

1

PROCESSO LICITATÓRIO N® 024/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N® 012/2023

1.1 A presente Ata tem objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, DE FORMA 
PARCELADA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. FRANCISCO 
SIMÕES DE LIMA £ POSTOS DE SAÚDE DESTA MUNICIPALIDADE, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na prc^osta vencedora, 
os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO PETROLÂNDIA

Praça dos Três Poderes, 141.—Ceniro-Petrolándia/PE Ã
CEP: 56.460-000-Fone: f87} 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16. \

OePflODJTOS 
UAÍBfTOl ABBC «KSXTOSHOWMAKS MOSPÍTAtAfiES liftMnrcWB 
LTDA:07t 6782700 
fllOJ

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PETROLÂNDIA - PE, inscrito no CNPJ sob 0 n° 

10.410.787/0001-13, com sede na Rua Cecília Delgado, n® 82 - Centro - Petroiândia ■ PE, CEP; 
56.460-000, representado neste ato pela Secretária, a Senhora ANA PATRÍCIA JAQUES MARQUES 

QUIDUTE ARAÚJO, brasileira, Nutricionista, portador do CPF n® 943.714.904-68 e RG n® 4.838.567 
SSP/PE, residente na Avenida Barreiras, n® 848, Quadra 12, Cidade de Petrolândia/PE, CEP: 56.460- 
000, doravante denominado simplesmente ANUENTE e, de outro lado, a empresa J.J. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n® 
07.187.827/0001-03, com sede na Rua Osvaldo De Godoy Lima, N® 311, Bairro AABB, Cidade de 
Serra Talhada, Estado do Pernambuco CEP 56.912-260, representada legalmente por sua 
representante legal Maguidália Pereira Gama, portador do CPF/MF n® 471.295.144-34, e da Cl n® 
3133432 SSP/PE, residente na Rua Severino Gomes De Lima, N® 75, Várzea, Serra Talhada/PE, CEP: 
56.912-340, simplesmente denominado FORNECEDOR, celebram a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO, referente ao de acordo com 0 PROCESSO LICITATÓRIO N® 024/2023, PREGÃO 
ELETRÔNICO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 012/2023, sob o esteio da Lei n® 

8.666/93 e 10.520/2002, sob as cláusulas e condições a seguir expressas:
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TOTALUNIT.MARCA UNO QUANT.CODiGO BRITEM

R$:45.667,50R$; 304,4500150CSL AMPOLA1B9

R$; 45.667,50TOTAL DO LOTE

TOTAL GERAL R$: 45.667,50 {quarenta e cinco mil seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos)

2. DO PREÇO

3. DO REAJUSTE

4. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

2
2

1.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a contratar, 
podendo, inclusive, realizar nova licitação, sendo assegurada ao Fornecedor aqui registrado a 
preferência em igualdade de condições.

2.1. - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem;

VALOR TOTAL R$: 45.667,50 (quarenta e cinco mil seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta 
centavos)

3.1. Os preços registrados na ata são irreajustáveis e não são passíveis de alteração por 
reequilfbrio econômico-financeiro. O que não significa afirmar que os valores da contratação não 
podem ser reajustados ou alterados, caso decorra mais de doze meses da data de apresentação 
da proposta, ou se configure álea econômica extraordinária e extracontratual.

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o 
objeto deste registro pelo referido prazo. /

1.3 Os preços constantes da proposta feita pelo FORNECEDOR ficam registrados neste 
instrumento, vinculando toda e qualquer futura contratação entre Município e o Fornecedor.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

Praça dos Três Poderes, N° 141. - Centro - Petrolândia/PE 
CEP: 56.460-000- Fone: (87} 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16.
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5,OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

3
ÍQ3

5.1 Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, 
e ainda o seguinte:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, realizando o controle dos quantitativos registrados 
em relação ao uso por todos os participantes.
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
c) Controlar a celebração de instrumentos contratuais decorrentes desta Ata.
d) Comunicar da celebração de contrato aos órgãos participantes, bem como as suas 
eventuais alterações.
e) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, 
bem como das possíveis alterações na imprensa oficial.

6.1 O Fornecedor está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais quando convocado, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata e o que 
segue:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCOa

a) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Órgão Gerenciador todos os 
documentos necessários, sempre que solicitado.
b) Submeter-se a todas as normas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, que 
integram esta Ata de Registro de Preços independente de transcrição.
c) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
licitado.
d) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades, ainda 
que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto licitado, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante.
f) Quando da assinatura desta Ata de Registro de Preços o promitente fornecedor deverá
especificar a conta corrente através da qual serão efetuados os pagamentos de/idos/ 
ressalvando que a instituição financeira mantenedora da referida conta será indicad i pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. /

PETROLÂNDIA
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Praça dos Três Poderes, N°141.-Ceníro~Petrolânüia/PE 
CEP: 56.460-000 - Fone: (87) 385Í-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16.
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7. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8. DA AQUISIÇÃO

7,1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alinea "d" do inciso il do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7,4 A onJem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.

7.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

7.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1 ■ A aquisição decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão formalizados 
mediante a emissão da Ordem de Fornecimento.

8.2, • O pedido será efetuado mediante ordem de fornecimento que conterá: data, valorunitário do 
item, quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável.

7.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e
7.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO PETROLÂNDIA

Praça dos Três Poderes, N® 141.- Centro -Petrolàndia/PE
CEP: 5S.460-000-Fone: (87) 3851-1156 ■ CNPJ: 10.106.235/0001-16.
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9,DOS PAGAMENTOS

8.3. - Os produtos serão entregues no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, devidamente acompanhados da nota fiscal.

8.4. - O objeto entregue deverá ter prazo de validade mínima de 06 (seis) meses, não sendo aceito 
itens com prazos menores, dos serão passíveis de devolução, sendo de responsabilidade do 
licitante o recolhimento do item após a notificação.

9.1. ■ O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da nota fiscal e do 
recebimento definitivo dos produtos, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
0 atesto do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade com o objeto 
solicitado.

9.2. ’ A Nota fiscal só deverá ser emitida mediante ordem e fornecimento. A entrega deverá vir 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal e recibo em 02 (duas) vias, atestados pelo setor 
responsável pelo recebimento do objeto.

9.3. - Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da DETENTORA DA ATA, importará em prorrogação 
automática do prazo de vencimento da obrigação pelo município.

9.4. - A DETENTORA DA ATA deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão para o 
mesmo e-mail que foi enviado a ordem de fornecimento, ou poderá ser entregue na prefeitura no 
setor financeiro.

9.5. ■ O setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. 
Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da DETENTORA DA ATA no momento 
da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.

9.6. - O setor financeiro deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 
indenizações devidas pela DETENTORA DA ATA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO PETROLÂNDIA

Praça dos Três Poderes, N* 141. - Centro-Petrolándia/PE
CEP: 56.460-000 - Fone: (67) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16.
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10. LOCAL/PRAZO DA ENTREGA:

11. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

6

10.1 Os itens deverão ser entregues ser entregue na Central de Abastecimento Farmacêutico - 
CAF. situado a Secretaria de Saúde na Rua Ceciiia Delgado, 87, Bairro - Centro na cidade de 
PetroIândia-PE, das 07hs30m às 13hs30m, de segunda-feira à sexta-feira.

10.1.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinados pela parte, no ato da entrega do documento 
fiscal, para efeito de posterior verificação da conformidade:
10.1.2 - Definitivameníe, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, qualidade e quantidade do material/objeto e consequente aceitação, comprovada a 
conformidade desses com as especificações exigidas neste Edital, sendo, então, emitido o Termo 
de Recebimento Definitivo.
10.3 - Na eventualidade de verificarem-se defeitos, faSias ou imperfeições que impeçam a 
utilização dos medicamentos, não será lavrado o Termo de Recebimento Provisório, enquanto 
não forem sanadas as incorreções, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas;

11.1. - A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.

11.2, - As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.

11.3. - Havendo formalização de termo de contrato, conforme Anexo VI do edital, a DETENTORA 
DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de decair o direito à contratação.

11.4. - O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez,por 
igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ooorra motivo justo, 
aceito pelo ANUENTE, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado.

11.5. • No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar 
documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 
assinar o instrumento em nome da empresa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO
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12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

i

7

11.6. - O não comparectmento injustificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará 
na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao 
cancelamento do registro de preços.

11.7, - Por ocasião da assinatura do confrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ANUENTE verificará a 
situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.

11.8. ■ Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será 
notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, 
mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se 
realizar e o registro de preços ser cancelado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO PETROLÂNDIA

12.1. • O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:
12.1.1. - Descumprir as condições da ata de registro de preços ou clausulas editalícias.
12.1.2. - Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no 
prazoestabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
12.1.3. - Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tomar-se superior 
àqueles praticados no mercado;
12.1.4. - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87. inciso IV. da lei 8.666/93/1993;
12.1.5. - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei 
Federal n’ 10.520/2002;
12.1.6. • Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.
12.1.7. - Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou 
extrajudicial, salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação 
homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância 
judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a 
cumprir com as obrigações assumidas.
12.1.8. - A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público
ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das / 
obrigações definidas nesta Ata de Regisfro de Preços, devidamente comprovados"'^ 
justificados. /

457».r-fl

Praça dos Três Poderes, N° 141. - Centro - Petralãndia/PE
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13. PENALIDADES

8

12.2, - 0 cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será 
formalizadopor despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 8.666, de 1993 e da Lei n® 10.520, de 
2002, a Contratada que;

13.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação:
13.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.3 Fraudar na execução do contrato;
13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
13.1.5 Cometer fraude fiscal;
13.1.6 Não mantiver a proposta.

13.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;
13.2.2 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
0 valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecuçâo total do objeto;
13.2.4 Em caso de inexecuçâo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de PetroIândia/PE, 
pelo prazo de até dois anos;
13.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n® 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: /

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO PETROLÂNDIA

Praça dos Três Podares, N° 141. - Centro - Petra!ándia/PE i
CEP: 56.460-000- Fone: (67) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16.
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9

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade.

13.6 Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o 
pagamento da multa devida.

13. 7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração cancele esta Ata de Registro de Preços.

13.8 A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 
previstas são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de 
inidoneidade, que compete ao Prefeito.

13.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
0 contraditório, contado da notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa.

13.10 O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.

13.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
13.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

Praça dos Três Poderes, N® 141. - Centro - Petrolândia/PE
CEP: 56.460-000 - Fone: (87) 3851-1156-CNPJ: 10.106.235/0001-16.
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14. DAS CONDIÇÕES GERAIS

Petrafândia/PE, 25 de Abril de 2023.

TESTEMUNHAS:

CPF/MF:  1, 

CPF/MF: ÍS

10

14,1, - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital.

14.2. - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

JJ DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA:07187827000103

Praça dos Três Poderes. N°141.- Centro -PetroIândia/PE 
CEP: 56.460-000 - Fone: (87) 3851-1158 - CNPJ: 10.106.235/0001-16.

km Patrícia Jaques Marques Quidute Araújo
Secretária de Saúde \

CONTRATANTE

Assinado deforma digital por J J 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPRALARES 
LTDA;07187827000103
Dados: 2023.05.11 10:34:41 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

J.J. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ 07.187.827/0001-03

CONTRATADA 
Maguidalia Pereira Gama 

Representante 
CPF/MF N® 471.295.144-34
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NÚMERO DAARP: 005/2023.

VIGÊNCIA; 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata.

DATA DE ASSINATURA; 25 de Abril de 2023.

raújo

s

11

CONTRATANTE; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PETROLÂNDIA • PE, inscrito no CNPJ sob o 

n® 10.410.787/0001-13.

OBJETO; Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos, de forma parcelada, para suprir as necessidades do Hospital Municipal Dr. Francisco 
Simões de Lima e Postos de Saúde desta Municipalidade.

VALOR GLOBAL; R$; 45.667,50 (quarenta e cinco mil seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta 
centavos).

Ana Patrícia Jaques Marques Quidub
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DEARP 
PREGÃO ELETRÔNICO N® 012/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 024/2023.

CONTRATADO; J.J. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n® 07.187.827/0001-03, com sede na Rua Osvaldo De Godoy Lima, N® 311, Bairro AABB, 
Cidade de Serra Talhada, Estado do Pernambuco CEP 56.912-260,

Praça dos Três Poderes, 141. - Centro - PetroIândia/PE 
CEP: 56.460-000 - Fone: (87) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO PETROLÂNDIA
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